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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.° 1/2024

de 24 de janeiro

Os acordos bilaterais de promogéo e protegéo reciproca
de investimentos sdo os principais instrumentos de
regulamentacdo internacional dos investimentos
estrangeiros que contém medidas vinculativas, destinadas
a criar condi¢des mais favoraveis para a realizacédo
de investimentos por parte de investidores de um dos
Estados signatdrios, no territério do outro, assegurando,
em regime de reciprocidade, o tratamento mais favoravel
dos investidores e a garantia de protegio e segurancga
plena dos investimentos realizados.

Ressalta-se que os acordos para a promogéo e protegdo
de investimentos contra riscos ndo-comerciais constituem
hoje relevante fator de atracio do capital estrangeiro. A
assinatura desta modalidade de acordo faz parte, portanto,
de um esforco empreendido pelo Governo de Cabo Verde
para fomentar a atragéo do capital estrangeiro no territorio
nacional através da afirmacgdo de principios que garantam
seguranca juridica a esse tipo de investimento.

E neste contexto que o Governo da Republica de Cabo
Verde e o Governo do Reino de Marrocos, animados pelo
desejo de aprofundar as rela(;oes entre os dois palses e de
criar condicoes favoravels a maior cooperacio econdmica,
em particular no tocante a realizagéo de investimentos de
investidores de um pais no territério do outro, assim como
contribuir para estimular as iniciativas empresariais que
favorecam a prosperidade de ambos os paises, assinaram,
s em Rabat, no dia 9 de maio de 2023, um Acordo sobre a
Promocéao e Protecao Reciproca de Investimentos.

O Acordo inclui disposi¢oes que asseguram a promocao
e a protecdo dos investimentos dos investidores de ambas
as Partes nos respetivos territorios de modo reciproco,
incluindo disposigoes relativas, nomeadamente, a livre
transferéncia de capitais, indemnizacio em caso de
expropriacdo ou compensagio por danos, assegurando
que a resolucdo de litigios entre investidores e os Estados
recetores dos investimentos possam ser dirimidos em
instancias arbitrais internacionais, pretendendo desta
forma assegurar uma maior protecdo aos investimentos
de ambas as Partes no territorio da contraparte.

O acordo em referéncia cria um quadro juridico que
propicia a realizagdo de investimentos pelos cidadaos e/
ou empresas de uma das partes contratantes no territério
da outra parte contratante, permitindo, por esta via,
a consolidacdo da cooperacdo econdémica, sem deixar,
no entanto, de estipular um catalogo de obrigacdes e
compromissos as partes e aos investidores, que ficam
sujeitos a cumprirem os termos do acordo e a legislacéao
vigente no pais de acolhimento.

Assim,

No uso da faculdade conferida pela alinea d) do n.° 2 do
artigo 204.° da Constitui¢do, o Governo decreta o seguinte:
Artigo 1.°
Aprovacao

E aprovado o Acordo entre o Governo da Republica de
Cabo Verde e o Governo do Reino de Marrocos sobre a
Promocéo e Protegdo Reciproca de Investimentos, assinado,
em Rabat, no dia 9 de maio de 2023, cujos textos em

portugués e francés se publicam em anexo ao presente
diploma, do qual fazem parte integrante.

Artigo 2.°

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicacao e o Acordo referido no artigo anterior
produz efeitos em conformidade com o que nele se estipula.
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Aprovado em Conselho de Ministros aos 16 de janeiro
de 2024. — Os Ministros, José Ulisses de Pina Correia
e Silva, Olavo Avelino Garcia Correia, Rui Alberto de
Figueiredo Soares e Alexandre Dias Monteiro

Anexo
(A que se refere o artigo 1.°)

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPUBLICA DE
CABO VERDE E O GOVERNO DO REINO DE MARROCOS
PARA A PROMOCAO E PROTECAO RECIPROCAS DE
INVESTIMENTOS

O Governo da Republica de Cabo Verde e o Governo
do Reino de Marrocos

Doravante designados individualmente por “Parte”
e coletivamente por “Partes”;

Desejosos de reforcar e melhorar os lagos de amizade
e de desenvolver a cooperacgao econémica entre
os dois paises;

Desejosos de reforcar as suas relagées econémicas
e de investimentos, em conformidade com o
objetivo do desenvolvimento sustentavel nas
suas dimensoées econdémica, social e ambiental;

Reconhecendo o papel essencial dos investimentos
na promogéo do desenvolvimento sustentavel,
do crescimento econémico, da transferéncia de
tecnologia, da reducdo da pobreza, da criagao
de emprego e do desenvolvimento humano;

Entendendo que a promocéo e a protecdo reciprocas
dos investimentos, em conformidade com as
disposi¢oes do presente Acordo, estimulario as
iniciativas privadas e reforgario os contactos
entre o setor privado de ambos os paises;

Salientando a importéncia de uma conduta empresarial
responsavel, da promocado dos principios de
transparéncia e da luta contra a corrupg¢ao;

Procurando criar um mecanismo de dialogo e iniciativas
governamentais que possam contribuir para um
aumento significativo do investimento mutuo;

Convencidos de que os investimentos efetuados por
investidores de uma Parte no territorio da outra
Parte devem ser realizados em conformidade
com as leis e regulamentos dessa outra Parte.

Aceitando, de boa fé, que o Acordo sobre a Promogao e
Protegao Reciprocas dos Investimentos, de agora
em diante designado “o Acordo”, é estabelecido
da seguinte forma:

SECAO I:
AMBITO DO ACORDO E DEFINICOES
Artigo 1.°
Ambito de aplicacio

1.1 O presente Acordo aplica-se aos investimentos
efetuados por investidores de uma Parte no territério da
outra Parte, antes ou depois da sua entrada em vigor,
em conformidade com as leis e regulamentos em vigor
nesta ultima Parte.

1.2 O presente Acordo abrange as medidas adotadas
por uma Parte, apds a sua entrada em vigor, concernentes
aos investidores da outra Parte ou aos investimentos dos
investidores dessa outra Parte.

1.3 O presente Acordo nio se aplica aos diferendos
surgidos antes da sua entrada em vigor.

1.4 Sem prejuizo das outras disposicées do presente
Acordo, este néo se aplica a qualquer lei, decisdo ou
medida adotada em matéria fiscal, incluindo as medidas
adotadas para fazer cumprir as obrigacées fiscais.
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1.5 Os investimentos efetuados com fundos ou ativos
relacionados com atividades de origem ilicita ndo sio
abrangidos pelo presente Acordo.

Artigo 2°
Defini¢oes
Para efeitos do presente Acordo:

2.1 Parte Recetora: a Parte em cujo territério o
investimento esta localizado.

2.2 Parte de origem significa o Estado de origem em
cujo territério o investidor tem o seu principal domicilio
de atividades e a partir do qual exerce um controlo efetivo
sobre o investimento no territério da Parte Recetora.
Para efeitos do presente Acordo, o investidor informara
a Parte Recetora qual o seu Estado de Origem.

2.3 Por investimento entende-se os ativos investidos
de boa fé por um investidor de uma Parte no territorio
da outra Parte, que contribuem para o desenvolvimento
desta ultima e que implicam um determinado periodo
de tempo, a afetacdo de capitais ou de outros recursos
similares, a expetativa de lucros e a assuncio de riscos.

O investimento pode assumir, entre outras, as seguintes
formas:

a) Agdes, titulos ou qualquer outra forma de participagio
no capital social de uma empresa;

b) Bens mdéveis ou imoéveis e outros direitos de
propriedade relacionados com o investimento,
tais como hipotecas, 6nus, penhoras, encargos
ou direitos e obrigagdes semelhantes;

¢) Concessoes, licencas, autorizacbes, permissoes
e outros direitos similares conferidos por lei
ou por contrato, incluindo concessées para a
detecao, prospecéo, extracdo ou exploracgio de
recursos naturais;

d) Contratos “chave na mao”, contratos de construcao,
contratos de gestdo, contratos de concessio,
contratos de producéo e outros contratos similares;

e) Obrigacoes, dividas e direitos a quaisquer prestagoes
contratuais com valor econémico;

Direitos de Propriedade Intelectual, desde que respeitem
as disposicoes do Acordo sobre os Aspetos dos Direitos
de Propriedade Intelectual relacionados com o Comércio

(ADPIC).

Para efeitos do presente Acordo e para maior seguranca,
o investimento nao inclui:

i) Os titulos de divida emitidos ou empréstimos
concedidos a uma Parte ou a uma empresa
publica,

it) Os investimentos de portfélio, incluindo sociedades
gestoras de participagdes sociais;

Nota: Por investimentos de portfélio entendem-se os
investimentos que representam menos de 10%
das agoes de uma empresa ou que ndo permitem
ao investidor que os detém a possibilidade de
exercer uma gestdo efetiva ou influéncia sobre
a gestdo da empresa.

ii1) Contas a receber, resultantes unicamente de
contratos comerciais de venda de bens e servigos;

iv) Contas a receber ou empréstimos com um prazo
de vencimento inferior a trés anos;

v) Créditos concedidos ao abrigo de um contrato
comercial, como o financiamento do comércio; e

vi) Uma ordem ou sentenca obtida num processo
administrativo ou judicial.
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Qualquer alteracéo da forma juridica sob a qual os
ativos foram investidos ou reinvestidos nio afetara o seu
carater de investimento na perspetiva do presente Acordo,
desde que essa alteracio seja efetuada em conformidade
com as disposic¢oes legislativas e regulamentares em vigor
na Parte recetora.

2.4 Investidor designa uma pessoa singular ou coletiva
de uma Parte que investe de boa fé no territoério da outra
Parte:

A/: O termo “pessoa singular” designa um cidadéao
nacional de uma Parte, em conformidade com as suas
disposicoes legislativas e regulamentares.

O presente Acordo néo abrange os investimentos de
pessoas singulares nacionais de ambas as Partes, a
menos que essas pessoas, no momento da realizacdo do
investimento na Parte recetora, tenham o seu principal
domicilio e centro de interesses fixados na outra Parte.

B/ O termo “pessoa coletiva” designa:

a) Uma pessoa coletiva constituida ou organizada em
conformidade com as disposi¢oes legislativas
e regulamentares de uma Parte, que tenha
a sua sede social, administrag¢do central ou
estabelecimento principal de operagbes no
territério dessa Parte e exerca no territério
dessa Parte atividades econémicas substanciais
abrangidas pelo ambito de aplicacdo do presente
Acordo; ou

b) Uma pessoa coletiva constituida ou organizada em
conformidade com as disposi¢oes legislativas
e regulamentares de uma Parte e que seja
controlada direta ou indiretamente por uma
pessoa singular dessa Parte ou por uma pessoa
coletiva tal como descrita na alinea (a).

O conceito de “atividade econdémica substancial” exige
uma analise caso a caso de todas as circunstancias,
incluindo, entre outras:

i) O montante dos investimentos efetuados no pais;
17) O numero de postos de trabalho criados;
111) O seu efeito na comunidade local; e

iv) O periodo de tempo durante o qual a empresa
esta a funcionar.

Nota: “Diretamente controlado” por um investidor
significa que o investidor detém mais de 50% do capital
da pessoa coletiva e “indiretamente controlado” por um
investidor significa que o investidor tem o poder de nomear
a maioria dos administradores da pessoa coletiva ou de
supervisionar legalmente as suas atividades.

2.5 Empresa publica qualquer sociedade cujo capital seja
detido direta ou indiretamente, exclusiva ou conjuntamente,
por organismos publicos numa propor¢ao superior a 50%.

2.6 Medidas incluem qualquer legislagao, regulamentagao
ou decisdo administrativa tomada por uma Parte que
esteja diretamente relacionada com um investimento no
territorio dessa Parte e possa afetar esse investimento.

2.7 Informacao confidencial significa qualquer informagéao
comercial confidencial ou informagao privilegiada ou
protegida contra a divulgacio ao abrigo da legislacio de
uma Parte.

2.8 Parte no diferendo significa o investidor que apresenta
uma queixa nos termos da Secdo VI ou a Parte requerida.

2.9 Parte Requerida significa a Parte contra a qual é
apresentada uma queixa nos termos da Secdo VI.

2.10 Investidor Reclamante significa um investidor de
uma Parte que apresente uma reclamacgéo contra a outra
Parte nos termos da Sec¢ao VI.
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2.11 As Partes do diferendo significam o investidor
requerente e a Parte requerida.

2.12 Convencédo do CIRDI significa a Convencgao sobre
a Resolucio de Diferendos Relativos a Investimentos
entre Estados e Nacionais de Outros Estados, adotada
em Washington, em 18 de margo de 1965.

2.13 CIRDI significa o Centro Internacional para a
Resolucao de Diferendos Relativos a Investimentos, criado
pela Convencao do CIRDI.

2.14 Regulamento do mecanismo adicional do CIRDI
significa as Regras que regem o Mecanismo Adicional
para a Administracdo de Processos pelo Secretariado do
Centro Internacional para a Resoluc¢io de Diferendos
Relativos a Investimentos.

2.15 Convencao de Nova lorque significa a Convencgéao
das Nacoes Unidas sobre o Reconhecimento e a Execucao
de Sentencas Arbitrais Estrangeiras, feita em Nova lorque
em 10 de junho de 1958.

2.16 Regulamento de Arbitragem da CNUDCI significa
as Regras de Arbitragem da Comissao das Nagoes Unidas
para o Direito Comercial Internacional.

2.17 «Sem prazo» o periodo de tempo normalmente
exigido para o cumprimento das formalidades necessarias
ao pagamento da indemnizacao ou a transferéncia dos
pagamentos. Esse prazo ndo pode, em caso algum, exceder
dois meses.

2.18 Rendimentos significa os montantes liquidos de
1mpostos obtidos por um investimento, tais como lucros,
juros, dividendos, royalities ou outros rendimentos legitimos.

2.19 Territério significa:

a) Para o Reino de Marrocos: o territério do Reino de
Marrocos, incluindo qualquer zona maritima
situada para além das aguas territoriais do
Reino de Marrocos que tenha sido ou possa
vir a ser designada pela legislagdo do Reino de
Marrocos, em conformidade com a Convencéo
das Nacoes Unidas sobre o Direito do Mar,
como uma zona em que podem ser exercidos os
direitos do Reino de Marrocos sobre o fundo do
mar e o subsolo e sobre os recursos naturais.

b) Para a Republica de Cabo Verde: as dez ilhas e ilhéus
que fazem parte do arquipélago de Cabo Verde,
as suas aguas interiores, aguas arquipelagicas
e mar territorial, tal como definidos por lei, bem
como os seus fundos e subsolos; o espago aéreo
sobre as zonas geograficas acima referidas, bem
como a sua zona contigua, a sua zona econémica
exclusiva e a sua plataforma continental, tal
como definidas na lei, que confere ao Estado de
Cabo Verde direitos de soberania em matéria
de conservacio, exploracio e aproveitamento
dos recursos naturais, e exerce a sua jurisdi¢io
em conformidade com o direito interno e as
regras do direito internacional.

2.20 Moeda livremente conversivel designa a moeda
amplamente utilizada para efetuar pagamentos de
transagoes internacionais e habitualmente comercializada
nos principais mercados cambiais internacionais.

SECAO II:
OBRIGACOES DAS PARTES
Artigo 3.°

Aceitacao de investimentos

3.1 Cada Parte aceitara os investimentos dos investidores
da outra Parte em conformidade com as suas disposicoes
legislativas e regulamentares em vigor.
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3.2 Qualquer extensdo, alterac¢io ou transformacéo
substancial de um investimento inicial, efetuada em
conformidade com as disposicgoes legislativas e regulamentares
em vigor na Parte recetora, sera considerada como um
novo investimento.

Artigo 4.°

Direito de regulagcao

As Partes reafirmam o direito de cada uma delas de
regular, no seu territorio, a fim de alcancar objetivos
legitimos em matéria de politica, como a protecao
e a promocédo da saude, da seguranca ou da moral
publicas, a protecdo do meio-ambiente e a luta contra
as mudancas climdticas, bem como a protegao social
ou dos consumidores.

Artigo 5.°

Promocao dos investimentos

5.1 Cada Parte incentivara e criara condic¢oes favoraveis
para que os investidores da outra Parte efetuem investimentos
no seu territério.

5.2 Cada Parte concedera as facilidades e as autorizagoes
necessarias para a entrada, a permanéncia e a atividade
do investidor da outra Parte e de qualquer pessoa que
tenha uma relacdo permanente ou temporaria com o
investimento, nomeadamente diretores, especialistas e
técnicos.

5.3. As Partes incentivario os seus nacionais a investir
no territorio da outra Parte e criardo condi¢des favoraveis
para o efeito.

5.4 As Partes consultar-se-do periodicamente, no
ambito do Comité Misto previsto no artigo 26" do presente
Acordo, sobre as oportunidades de investimento nos seus
territérios em diversos setores da economia, a fim de
determinar quais os investimentos reciprocos que poderao
ser mais vantajosos para ambas as Partes e conceder as
facilidades, os incentivos e outros estimulos adequados,
na medida e nas condi¢bes que as Partes determinarem
periodicamente por mutuo acordo.

Artigo 6.°

Tratamento geral e protecao dos investimentos

6.1 Cada Parte concederd, no seu territério, aos
investidores da outra Parte e aos seus investimentos
um tratamento compativel com as normas minimas
de tratamento dos estrangeiros previstas no Direito
Internacional consuetudinario. Uma Parte sé viola esta
obrigacdo se uma medida representar, conforme o caso:

a) Uma denegacéao de justica em processos judiciais
penais, civis e administrativos;

b) Uma violacdo fundamental do principio do
processo equitativo nos processos judiciais ou
administrativos;

¢) Arbitrariedade manifesta, discriminagdo com
base na nacionalidade, género, raga ou crenca
religiosa; ou

d) Um tratamento abusivo, como o assédio, a coer¢io
e a coagao.

6.2 Cada Parte concedera aos investidores da outra
Parte e aos seus investimentos no seu territério, uma
protecao fisica e uma seguranca, ndo menos favoraveis
do que as concedidas aos investimentos dos seus proprios
investidores ou aos investimentos dos investidores de
qualquer outro Estado terceiro.

Fica entendido que a protecéo e a segurancga referidas no
presente nimero nio devem, em caso algum, ser inferiores
as normas minimas de tratamento dos estrangeiros
previstas no Direito Internacional consuetudinario.
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6.3 Para uma maior precisio, a nogao de protecao
e seguranca ao abrigo deste artigo refere-se apenas a
seguranca fisica de um investidor e do seu investimento.

6.4 A constatacgio de que uma violac¢ao de outra disposi¢ao
do presente Acordo ou de outro acordo internacional
celebrado por uma das Partes néo constitui uma violagéo
do presente artigo.

6.5 Para uma maior precisdao, uma alteracao da
legislacdo de uma Parte nao constitui, por si s6, uma
violacao do paragrafo 6.1.

6.6 Os rendimentos do investimento, se forem reinvestidos
em conformidade com a legislacio e regulamentacio da
Parte recetora, beneficiardo da mesma protecdo que o
Iinvestimento inicial.

Artigo 7.°

Tratamento nacional
7.1 Cada Parte concedera, no seu territério:

a) Aos investidores da outra Parte um tratamento
ndo menos favoravel do que o concedido, em
circunstancias semelhantes, aos seus proprios
investidores no que respeita a gestdo, manutencéo,
utilizacdo, fruigdo, venda ou liquidagéo dos seus
investimentos.

b) Aos investimentos dos investidores da outra Parte
um tratamento ndo menos favoravel do que o
concedido, em circunstancias semelhantes, aos
investimentos dos seus proprios investidores, no
que respeita a gestdo, manutencio, utilizacio,
fruicdo, venda ou liquidacio dos investimentos.

7.2 Entende-se que a expressdo “em circunstancias
semelhantes”, constante do ponto 7.1, exige uma andalise
caso a caso dos seguintes elementos:

- O objetivo e a natureza da medida abrangida pelo
Investimento;

- O impacto efetivo e potencial do investimento na
populaciao e no ambiente e no desenvolvimento local,
regional ou nacional,

- A localizagdo do investimento e o setor em que o
investimento é realizado e os bens ou servi¢os consumidos
ou produzidos pelo investimento; e

- A origem publica ou privada do investimento.

Para uma maior precisio, a analise “em circunstancias
semelhantes” ndo se limitara a nenhum dos elementos
citados no artigo 7.2.

Artigo 8.°

Tratamento da na¢ao mais favorecida
8.1 Cada Parte concedera, no seu territorio:

a) Aos investidores da outra Parte um tratamento
néo menos favoravel do que o concedido, em
circunstancias semelhantes, aos investidores
de um Estado terceiro, no que diz respeito a
gestdo, manutencio, utilizagdo, fruicdo, venda
ou liquidagdo dos seus investimentos.

b) aos investimentos dos investidores da outra Parte
um tratamento ndo menos favoravel do que o
concedido, em circunstancias semelhantes, aos
investimentos dos investidores de um Estado
terceiro, no que diz respeito a gestio, manutencao,
utilizacéo, fruicdo, venda ou liquidacao dos
investimentos.

8.2 O disposto no n."2 do artigo 7."do presente Acordo
aplica-se a defini¢do de “em circunstancias semelhantes”
constante do presente artigo.
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8.3 Para maior seguranca, o tratamento previsto no
presente artigo nido inclui o tratamento concedido aos
investidores de um Estado terceiro e aos seus investimentos
ao abrigo das disposicoes relativas a resolucéo de diferendos
em matéria de investimentos previstas noutros acordos
internacionais, incluindo acordos que contenham um
capitulo sobre investimentos, celebrados entre uma Parte
e um Estado terceiro.

8.4 As obrigagbes substantivas contidas noutros tratados
internacionais de investimento e noutros acordos comerciais
nao constituem, por si s6, um “tratamento”, pelo que nao
podem ser tidas em conta para avaliar se houve violacao
do presente artigo.

Artigo 9.°

Excecoes ao tratamento nacional e ao tratamento da nagcao
mais favorecida

O disposto nos artigos 7" e 8 do presente Acordo nao
deve ser interpretado no sentido de exigir que uma
Parte estenda aos investidores da outra Parte e aos seus
investimentos os beneficios de qualquer tratamento,
preferéncia ou privilégio decorrentes de:

a) Um acordo de comércio livre, uma unido alfandegaria,
um mercado comum, uma unido econdémica
ou monetaria ou um acordo internacional
semelhante, existente ou futuro, a que uma
Parte tenha aderido ou possa vir a aderir, ou
qualquer outra forma de cooperacio regional
em que uma Parte seja ou possa vir a ser Parte;

b) Acordos internacionais bilaterais ou multilaterais
de investimento de que uma Parte seja signataria
e que tenham sido assinados ou estejam em
vigor antes da entrada em vigor do presente
Acordo;

¢) Qualquer convencao internacional em matéria de
dupla tributagao ou legislagdo nacional total
ou parcialmente relacionada com a tributacéo;

d) Subvencées de uma Parte (doacdes, empréstimos,
seguros e garantias) concedidas exclusivamente
por essa Parte aos seus proprios investidores
no ambito de atividades e programas de
desenvolvimento nacional;

e) Negécios concluidos por uma Parte ou uma empresa
publica.

Artigo 10.°
Expropriagao

10.1 Nenhuma Parte pode nacionalizar ou expropriar
um investimento de um investidor da outra Parte, direta
ou indiretamente, através de medidas de efeito equivalente
a nacionalizag¢ao ou expropriagdo (a seguir designada

“expropriacio”), exceto:

i) Por razées de interesse publico;
i) Numa base néo discriminatoéria;
i17) Em conformidade com o devido processo judicial; e

iv) Mediante o pagamento de uma indemnizacgio
em conformidade com os pontos 10.2 a 10.4.

Fica entendido que o presente nimero deve ser interpretado
em conformidade com o n."10.8 do presente artigo.

10.2 A indemnizacao referida no n."10.1 deve ser
equivalente ao justo valor de mercado do investimento
expropriado, imediatamente antes da data da sua
expropriacdo ou do antncio da expropriacio (data da
expropriacgao), e ndo deve ter em conta qualquer alteracéo
de valor resultante do fato de a expropriacdo prevista
ser ja conhecida. Os critérios de avaliacdo do justo valor
de mercado do investimento incluem o valor da empresa
em funcionamento, o valor dos ativos, incluindo o valor
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tributario declarado dos bens corpdreos, e, se for caso disso,
quaisquer outros critérios relevantes para determinar o
justo valor de mercado.

10.3 A avaliagdo de uma indemnizacdo justa e equitativa
deve basear-se num justo equilibrio entre o interesse
publico e o interesse do investidor afetado pela medida de
expropriacao, tendo em conta todas as circunstancias da
expropriacdo, nomeadamente: a utilizacio atual e anterior
do investimento, as condi¢ées de aquisi¢ao, o objetivo da
expropriagdo, os lucros gerados pelo investimento e a
duracéo desse investimento.

10.4 A indemnizagdo sera paga sem demora injustificada,
em conformidade com a regulamentac¢do em vigor na
Parte recetora. A indemnizacio serd paga numa moeda
livremente convertivel a taxa de cambio do mercado em
vigor na data do pagamento. Serd livremente transferivel
em conformidade com o artigo 14" do presente Acordo
sobre transferéncias.

10.5. Em caso de atraso no pagamento da indemnizacao,
esta sera acrescida de juros simples até a data do
pagamento, calculados a uma taxa comercial razoavel
para essa moeda.

10.6 O investidor afetado pela expropriagio pode solicitar,
nos termos das disposi¢oes legislativas e regulamentares
da Parte recetora, uma revisdo por uma autoridade
judicial da Parte recetora da legalidade do procedimento
administrativo de expropriagdo e da avaliacdo do montante
da indemnizacéo, em conformidade com o disposto no
presente artigo.

10.7 O presente artigo é inaplicavel a emissao de
licengas obrigatodrias relativas a direitos de propriedade
intelectual nem a anulacao, limitacdo ou criacdo de direitos
de propriedade intelectual, desde que a emissdo, anulacgio,
limitacdo ou criacdo, seja efetuada em conformidade com
os acordos internacionais em matéria de propriedade
intelectual.

10.8 As Partes confirmam a sua compreensio comum
de que:

a) A expropriagdo pode ser direta ou indireta:

t) A expropriagdo direta ocorre quando um investimento
¢é nacionalizado ou expropriado diretamente,
através de uma transferéncia formal de proprledade
ou de uma apreensio total,;

it) Expropriagéo indireta é uma medida ou uma série
de medidas tomadas por uma Parte que tém um
efeito equivalente a uma expropriagao direta,
privando o investidor, de forma substancial ou
permanente, dos direitos de propriedade basicos
associados ao seu investimento, incluindo o direito
de utilizar, usufruir e alienar o seu investimento
sem transferéncia formal de propriedade ou
apreensao definitiva, na medida em que o
investidor é privado de quaisquer beneficios
que possam ser legitimamente esperados ou
o investimento é tornado inutil.

b) A questdo de saber se uma medida ou uma
série de medidas de uma Parte constitui uma
expropriacdo indireta deve ser analisada caso
a caso, considerando os seguintes fatores:

i) Os efeitos econémicos da medida ou série de medidas
em questdo, entendendo-se que o fato de a medida
ou série de medidas tomadas por uma Parte
tem (tendo) um efeito adverso sobre o valor
econémico de um investimento néo é, por si sé,
suficiente para estabelecer que ocorreu uma
expropriagio indireta;

i1) A duracido da medida ou série de medidas;

i17) A medida em que a medida ou série de medidas
em questdo afetou as expectativas legitimas
do investidor;
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iv) O carater da medida ou série de medidas, incluindo
a sua finalidade e se a medida é desproporcionada
em relacgfo ao objetivo de interesse publico.

¢) Uma medida néo discriminatéria de uma Parte
que seja adotada e mantida de boa fé para
proteger objetivos legitimos de bem-estar
publico, nomeadamente em matéria de satude,
de seguranca e de meio ambiente, nao constitui
uma expropriacio indireta, mesmo que tenha
um efeito equivalente a uma expropriacio direta.

Artigo 11.°

Indemnizacao por perdas

11.1 Os investidores de uma Parte cujos investimentos
tenham sofrido danos no territério da outra Parte em
resultado de um conflito armado, revolucao, emergéncia
nacional, revolta, insurrei¢do, motim, catastrofe natural ou
qualquer outro acontecimento semelhante, beneficiardo, por
parte desta ultima, de um tratamento nio discriminatorio
e pelo menos igual ao que concederia, em circunstancias
analogas, aos seus proprios investidores ou aos investidores
de um Estado terceiro em matéria de restituicio,
compensacio, indemnizacio ou qualquer outra medida,
consoante a que for mais favoravel.

11.2 Sem prejuizo do disposto no n."1 do presente artigo,
os investidores de uma Parte que, numa das situacgoes
referidas nesse numero, sofram perdas no territério da
outra Parte resultantes:

- Da requisicdo dos seus bens pelas autoridades desta
ultima Parte, ou

- Da destruic¢éo dos seus bens pelas autoridades desta
ultima Parte, sem que essa requisi¢io ou destruicio tenha
sido causada por uma ac¢do de combate ou exigida pela
necessidade da situacdo, receberdo uma indemnizagao Justa
e equitativa pelas perdas sofridas durante a requisicio
ou resultantes da destruicdo dos seus bens.

Artigo 12.°

Gestores e conselhos de administracao

12.1 Nenhuma Parte pode exigir que um investidor
nomeie como gestores do seu investimento pessoas de
uma determinada nacionalidade.

12.2 Relativamente aos investimentos em setores
estratégicos, uma Parte pode exigir que a maioria dos
membros do conselho de administragédo, ou de um comité
do conselho de administracéo, de um investimento seja
de uma determinada nacionalidade ou residente no
seu territério, desde que tal exigéncia néo prejudique
significativamente a capacidade do investidor de controlar
0 seu investimento.

Artigo 13.°
Sub-rogacao

13.1 Se uma Parte ou a sua agéncia designada (a seguir
denominada “seguradora”) efetuar um pagamento aos
seus proprios investidores, ao abrigo de uma garantia
ou de um seguro contra riscos ndo comerciais relativos a
investimentos efetuados no territério da outra Parte, esta
ultima Parte reconhecera a sub-rogacgio da seguradora em
todos os direitos e créditos decorrentes desse investimento
e reconhecera que a seguradora esta habilitada a exercer
esses direitos e a fazer valer esses créditos da mesma
forma que o investidor inicial.

13.2 Esta sub-rogacao permitira a seguradora ser a
beneficiaria direta de um pagamento de indemnizagéo ou
de outra compensacio a que o investidor possa ter direito.

13.3 Os direitos ou créditos de sub-rogacao ndo devem
exceder os direitos ou créditos originais do investidor.
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Artigo 14.°

Transferéncias

14.1 Cada Parte permitira que todas as transferéncias
relacionadas com um investimento sejam efetuadas
livremente e sem demora para e a partir do seu territorio.
Essas transferéncias incluirao:

i) A contribuigdo inicial para o capital ou qualquer
aumento do capital relacionado com a manutencio
ou expanséio do investimento;

ii) Rendimentos derivados diretamente do investimento;

ii) O produto da venda ou da liquida¢ao do investimento
ou de parte dele;

iv) Os reembolsos de empréstimos, incluindo os
respetivos juros, diretamente relacionados
com o 1investimento;

v) As indemnizagées previstas nos artigos 10.°e 11.°
do presente Acordo;

vi) Os salarios e outras remuneracéoes auferidas por
nacionais de uma Parte autorizados a trabalhar
no territorio da outra Parte no ambito de um
investimento; e

vii) Os pagamentos decorrentes da resolucdo de
diferendos entre investidores e Estado ao abrigo
da Segao VI.

14.2 As transferéncias referidas no n."14.1 do presente
artigo serao efetuadas numa moeda livremente conversivel
a taxa de cambio do mercado em vigor na Parte recetora
na data da transferéncia.

14.5 Nao obstante o disposto nos n°s 14.1 e 14.2 do
presente artigo, uma Parte pode atrasar ou impedir
— © uma transferéncia através da aplicacdo equitativa, ndo
discriminatoria e de boa fé da sua legislacao ou das suas
obrigacdes internacionais em matéria de:
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a) Faléncia, insolvéncia ou prote¢io dos direitos dos
credores;

b) A emisséo, negociag¢do ou transacdo de valores
mobiliarios;

¢) Infragbes penais ou criminais;
d) Cumprimento da legisla¢io tributaria e laboral,

e) A luta contra o branqueamento de capitais e o
financiamento do terrorismo;

f) Relatérios financeiros ou registos de transferéncias
de divisas, sempre que necessario para ajudar
na aplicacdo da lei ou da regulamentagio
financeira; e

g) A execucio de ordens ou decisdes em processos
judiciais ou administrativos.

Artigo 15.°

Medidas para salvaguardar a balanca de pagamentos e a
manutencao da estabilidade do sistema financeiro

15.1 Cada Parte pode, numa base nio discriminatéria e
em conformidade com os direitos e obrigacoes dos membros
do Fundo Monetario Internacional nos termos dos seus
Estatutos, adotar ou manter medidas para restringir a
livre transferéncia de capital estrangeiro e o pagamento
de transac¢des nos seguintes casos:

a) Quando a sua balanca de pagamentos regista
graves dificuldades financeiras ou esta em risco
de registar tais dificuldades; e
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b) Em circunstancias excecionais, quando 0os movimentos
de capitais causam ou ameagam causar sérias
dificuldades a gestdo macroeconémica, nomeadamente
em termos de politica monetdaria ou cambial.

15.2 As medidas referidas no n."15.1 do presente artigo
devem:

a) Nao exceder as necessarias para fazer face as
circunstancias referidas no n.°15.1 do presente
artigo;

b) Ser aplicadas durante um periodo limitado e
retiradas logo que as condi¢bes o permitam; e

¢) Ser imediatamente notificadas a outra Parte.
Artigo 16.°

Transparéncia e facilitacdao dos investimentos

16.1 Cada Parte assegurara que as suas disposi¢oes
legislativas, regulamentares e administrativas de aplica¢io
geral relativas as matérias abrangidas pelo presente
Acordo sejam publicadas o mais rapidamente possivel
e, sempre que possivel, acessiveis por via eletronica, de
modo a permitir que as pessoas interessadas e a outra
Parte delas tomem conhecimento.

16.2 As Partes fornecerdo informacgoes suficientes e
adequadas sobre todas as leis e politicas nacionais que
possam afetar substancialmente os investidores e os
seus investimentos, bem como sobre o objetivo e a logica
dessas leis e politicas nacionais, a fim de permitir que os
investidores realizem as suas operacoes em conformidade
com essas leis e politicas.

16.3 Cada Parte disponibilizara, por via eletrénica,
informagdes importantes para os investidores, incluindo
informacoes sobre as medidas praticas relevantes para
investir no seu territério. Essas informagdes incluirio,
nomeadamente, requisitos e procedimentos, taxas,
impostos e encargos, incentivos financeiros e fiscais,
normas técnicas, licencas de construcéo, transferéncias
de capitais, procedimentos de recurso ou de revisdo das
decisoes relativas aos pedidos de autorizacgio e prazos
indicativos para o tratamento dos pedidos.

16.4 Na medida do possivel, cada Parte publicara
antecipadamente quaisquer medidas que se proponha adotar
em relacdo as matérias abrangidas pelo presente Acordo
e dara aos investidores interessados uma oportunidade
razoavel para apresentarem as suas observacdes sobre
as medidas propostas, nomeadamente quando essas
medidas possam afetar materialmente os seus interesses
decorrentes dos seus investimentos. Essa Parte tera
prontamente em conta as observacgées recebidas dos
investidores interessados.

16.5 Cada Parte assegurara que os procedimentos e
requisitos administrativos para efetuar um investimento
no seu territério sejam simples e de facil compreensio e
néao constituam obstaculos a capacidade de investimento.
Cada Parte assegurara que os procedimentos e requisitos
em matéria de documentacio sejam aplicados de forma
a reduzir o tempo e o custo do cumprimento.

16.6 Cada Parte fixara um prazo para o tratamento dos
pedidos de autorizagio dos investidores para efetuarem
os seus investimentos e informara o investidor da decisao
relativa ao seu pedido, na medida do possivel por escrito.

16.7 Na medida do possivel, cada Parte esfor¢ar-se-a
para evitar exigir que um investidor apresente mais do que
um pedido de autorizacdo a mais do que uma autoridade
competente, a fim de demonstrar a conformidade com
os requisitos em matéria de autorizacdao. Quando um
investimento for abrangido pela jurisdicdo de mais do
que uma autoridade competente, pode ser exigido mais
do que um pedido de autorizacgao.
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16.8 Se as autoridades competentes relevantes de uma
Parte considerarem que um pedido esta incompleto para
efeitos de tratamento ao abrigo das disposic¢oes legislativas
e regulamentares internas dessa Parte, essas autoridades
devem, num prazo razoavel, informar o requerente de que
o seu pedido esta incompleto e dar-lhe a oportunidade de
completar o pedido.

16.9 Se um pedido for rejeitado, as autoridades competentes
relevantes de uma Parte devem, em conformidade com
as disposicoes legislativas e regulamentares aplicaveis,
informar o requerente:

- Os motivos da rejeicao;
- O prazo para recorrer ou pedir a revisido da decisio; e

- Se for o0 caso disso, os procedimentos para a apresentacio
de um novo pedido.

16.10 As autoridades competentes de cada Parte
assegurardo que, uma vez concedida, a autorizagio
produza efeitos sem demora injustificada, sob reserva
das modalidades e condi¢ées aplicaveis.

16.11 Cada Parte assegurara que os procedimentos
utilizados pelas autoridades competentes e as decisoes
correspondentes nio sejam discriminatdrios e sejam
1Imparciais para todos os requerentes.

16.12 Quaisquer taxas que um investidor de uma
Parte possa ter de pagar em relacao ao seu pedido de
autorizacdo devem ser razoaveis e proporcionais aos custos
de processamento do pedido e ndo devem restringir, por si
s6, o estabelecimento, a aquisi¢do, a expansao, a gestao,
a conducao, a exploracao e a venda ou qualquer outra
disposi¢do de um investimento no territério de uma Parte.

16.13 Cada Parte designarda um ponto de contacto para
facilitar a comunicacao entre as Partes sobre qualquer
questao abrangida pelo presente Acordo. Cada Parte
informara por escrito a outra Parte do ponto de contacto
que designou, o mais tardar 60 dias apds a data de entrada
em vigor do presente Acordo. Cada Parte informara
prontamente a outra Parte de qualquer alteracao do seu
ponto de contacto.

Artigo 17.°

Manutencao das normas de satude publica, laborais,
ambientais e de seguranca

As Partes reconhecem que nao é adequado flexibilizar as
medidas nacionais em matéria de satde publica, trabalho,
ambiente ou seguranga para incentivar o investimento. Por
conseguinte, nenhuma Parte deve renunciar ou derrogar,
ou oferecer flexibilidades para renunciar ou derrogar,
essas medidas, a fim de incentivar o estabelecimento, a
aquisicao, a expansio ou a manutencdo no seu territorio
de um investimento por parte de um investidor.

SECAO III:

OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DOS
INVESTIDORES E DOS INVESTIMENTOS

Artigo 18.°

Cumprimento da legislacao nacional e das obrigac¢oes
internacionais

18.1 Os investimentos reger-se-ao pelas disposigoes
legislativas e regulamentares da Parte recetora e os
investidores e os seus investimentos respeitarao essas
disposigoes legislativas e regulamentares durante toda
a sua existéncia no territério desta ultima Parte.

18.2 O investidor fornecera a Parte recetora todas
as informacgoes de que necessite relativamente ao seu
investimento para efeitos de tomada de decisdes relacionadas
com esse Investimento ou apenas para fins estatisticos. A
Parte recetora protegera todas as informacgoes comerciais
confidenciais contra uma divulgagao suscetivel de prejudicar
a posicao concorrencial do investidor ou do investimento.
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18.3 O investidor néo deve cometer fraudes nem fornecer
informacées falsas sobre o seu investimento.

18.4 Os investidores e os seus investimentos devem
cumprir a legislacio tributaria da Parte recetora, incluindo
o cumprimento atempado das obrigagoes tributarias e de
segurangca social.

Artigo 19.°

Luta contra a corrupc¢ao, o branqueamento de capitais e o
financiamento do terrorismo

19.1 Antes ou depois do estabelecimento de um
nvestimento no territério da Parte recetora, os investidores
e 0s seus investimentos néo oferecerao, prometerdo ou
concederdo qualquer vantagem pecuniaria ou outra
indevida, diretamente ou através de intermediarios,
a um funcionario publico da Parte recetora ou a um
membro da sua familia, a qualquer dos seus associados
ou a qualquer outra pessoa que lhe seja proxima, em seu
beneficio ou em beneficio de terceiros, para que atue ou se
abstenha de atuar no exercicio das suas funcgées oficiais,
com vista a obter qualquer preferéncia relativamente a
um investimento proposto ou a licengas, autorizagoes,
contratos ou quaisquer outros direitos relacionados com
um investimento.

19.2 No exercicio das suas atividades, os investidores
e os seus investimentos admitidos no territério da Parte
recetora devem aplicar os principios reconhecidos pela
comunidade internacional em matéria de luta contra o
branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo.

Artigo 20.°

Responsabilidade social e ambiental

20.1 Os investidores e os seus investimentos esforcar-se-
4o por contribuir para o desenvolvimento sustentavel da
Parte recetora e da comunidade local através de praticas
responsaveis.

20.2 Os investidores e os seus investimentos que operam
no territério de cada Parte esforcar-se-ao por incorporar
voluntariamente nas suas praticas e politicas internas
normas internacionalmente reconhecidas em matéria de
responsabilidade social das empresas, tais como declaragoes
de principios que tenham sido aprovadas ou subscritas
pelas Partes. Estes principios podem abranger questoes
como o trabalho, o ambiente, os direitos humanos e a luta
contra a corrupcao.

SECAO IV
EXCECOES
Artigo 21.°
Excecoes gerais

Nenhuma disposi¢io do presente Acordo impede uma
Parte de adotar medidas tomadas de boa fé, numa base
nao discriminatoéria e de aplicacdo geral para:

a) Para responder a uma emergéncia sanitaria, a uma
pandemia ou a outro acontecimento semelhante;

b) Para fazer face a uma situagao cujos efeitos resultem
de um estado de sitio, de um caso de for¢a maior
ou de um acontecimento externo imprevisto;

¢) Prote¢ao da moral publica ou da ordem publica;

d) A protegdo da vida humana ou animal e a preservacio
das plantas;

e) Assegurar a prestacgio de servicos sociais essenciais,
como a saude, a educacio ou o abastecimento
de agua; e

f) Proteger e conservar o ambiente, incluindo os
recursos naturais esgotaveis, bioldégicos ou néo
biolégicos.
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Artigo 22.°

Excecoes de seguranca

Nenhuma disposi¢do do presente Acordo pode ser
interpretada como limitando a possibilidade de uma
Parte adotar ou manter qualquer medida que considere
necessaria para:

a) Proteger os seus interesses essenciais em matéria
de seguranca no que respeita ao investimento
na defesa e na seguranga nacional, incluindo
a segurancga econdémica;

b) Proteger os seus interesses em tempo de guerra ou
noutras situagées de emergéncia nas relacgoes
internacionais; ou

¢) Para cumprir as suas obrigacées em matéria de
manuten¢ao da paz e da seguranga internacionais
ou de aplicacdo de sancgbes econdémicas, em
conformidade com as disposicoes da Carta das
Nagoes Unidas.

Artigo 23.°

Medidas cautelares

23.1 Nenhuma disposic¢ao do presente Acordo pode
ser interpretada como limitando a possibilidade de uma
Parte adotar ou manter medidas razoaveis, por razoes
cautelares, para garantir:

a) A protecéo dos investidores, dos depositantes, dos
participantes nos mercados financeiros, dos
titulares de apdlices de seguros, dos requerentes
ou das pessoas em relacdo as quais uma instituicdo
financeira tem um dever fiducidrio; e

b) A preservacao da integridade e da estabilidade
do sistema financeiro de uma Parte.

23.2 O presente Acordo nao é aplicavel as medidas néo

Central ou pelas autoridades monetarias de uma Parte
por razdes relacionadas com as politicas monetaria, de
crédito ou de taxa cambial. O disposto no presente nimero
néo afeta as obrigagdes de uma Parte nos termos do artigo
14" (Transferéncias) do presente Acordo.

Artigo 24.°

Medidas fiscais

24.1 Nenhuma disposi¢io do presente Acordo pode ser
interpretada no sentido de exigir que uma Parte conceda
a um investidor da outra Parte, no que respeita aos seus
investimentos, qualquer tratamento, preferéncia ou
privilégio ao abrigo de qualquer convencao existente ou
futura em matéria de dupla tributacdo de que uma das
Partes seja membro ou possa vir a aderir.

24.2 O presente Acordo néo afeta os direitos e obrigacoes
das Partes decorrentes de qualquer convencao tributaria.
Em caso de incompatibilidade entre o presente Acordo e
uma convencao tributaria entre as Partes, essa convengio
prevalecera a medida da incompatibilidade. Para maior
seguranca, so as autoridades tributarias competentes
de ambas as Partes tém autoridade para determinar se
existe uma incompatibilidade entre o presente Acordo e
a convencédo a que se refere.

Artigo 25.°

Recusa em conceder os beneficios do acordo

25.1 As vantagens do presente Acordo serdo recusadas em
qualquer momento, incluindo apds o inicio da arbitragem
prevista na Se¢do VI, a qualquer investidor da outra
Parte que seja uma pessoa coletiva dessa outra Parte e
aos investimentos desse investidor se:

a) Os investidores de uma terceira parte, ou da Parte
opositora controlarem direta ou indiretamente
essa pessoa coletiva;
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b) O investimento ou investidor foi criado ou
reestruturado com o objetivo principal de aceder
aos mecanismos de resolucio de diferendos do
presente Acordo.

25.2 Os beneficios do presente Acordo serio recusados
em qualquer momento, incluindo apés o inicio do processo
de arbitragem previsto na Se¢do VI, a qualquer investidor
de uma Parte terceira com a qual a Parte recetora nao
mantenha relagoes diplomaticas ou contra a qual mantenha
sangbes econémicas.

SECAO V:
GOVERNACAO INSTITUCIONAL
Artigo 26.°

Comité Misto

26.1 Para facilitar a aplicagio do presente Acordo, as
Partes acordam em criar um Comité Misto composto por
representantes de ambas as Partes.

25.2 O Comité Misto permitira as Partes consultarem-se
sobre questées relacionadas com o presente Acordo que
Ihe sejam submetidas por uma das Partes.

25.3 O Comité Misto retune-se alternadamente no
Reino de Marrocos e na Republica de Cabo Verde ou
virtualmente, a pedido de uma das Partes, com base numa
agenda estabelecida pela Parte que solicita a reunido do
Comité Misto.

25.4 A reunido do Comité Misto realiza-se no prazo
de 60 dias a contar da data de rececado do pedido, salvo
acordo contrario das Partes.

26.5 O Comité Misto é responsavel por:

a) Acompanhar a aplicagio e a execucgio do presente
Acordo e examinar qualquer questio que possa
afetar o seu correto funcionamento;

b) Trocar informacées sobre o quadro juridico e as
oportunidades de investimento no territorio de
ambas as Partes e formular propostas para a
promocao de investimento;

¢) Consultar, se for caso disso, qualquer entidade
interessada numa questdo ou questdes especificas
que sejam examinadas pelo Comité Misto;

d) Resolver de forma amigavel problemas e diferendos
entre as Partes relativamente a interpretacio
ou aplicacio do presente Acordo ou problemas e
diferendos entre um investidor e a Parte recetora
relativamente a um alegado incumprimento de
uma ou mais obrigagdes do presente Acordo;

e) Fornecer opinides e interpretacoes relativamente
as disposicoes do presente Acordo;

f) Propor, se necessario, procedimentos destinados
a completar os procedimentos de arbitragem
aplicaveis previstos na Secdo VI do presente
Acordo e adotar, se for caso disso, um codigo
de conduta para os arbitros ou altera-lo, se
necessario; e

g) Considerar a necessidade ou a conveniéncia de
recomendar as Partes alteracoes ao presente
Acordo, a luz da experiéncia adquiridas e das
tendéncias constatadas em matéria de acordos
internacionais de investimento.

26.6 As Partes podem criar grupos de trabalho ad hoc,
que se reunirdo com o Comité Misto ou separadamente.

26.7 O setor privado pode ser convidado a participar
em grupos de trabalho ad hoc, a convite do Comité Misto.

26.8 As decisoes e recomendacoes do Comité Misto
devem ser tomadas por consenso.
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26.9 O Comité Misto estabelecera as suas préprias
regras e procedimentos.

Artigo 27.°

Ponto Focal Nacional

27.1 Cada Parte designarda um Ponto Focal Nacional
como ponto de contacto para apoiar o investidor da outra
Parte no seu territorio.

27.2 No caso do Reino de Marrocos, o ponto focal
nacional é a “Agence Marocaine de Développement des
Investissements et des Exportations “ (AMDIE).

217.3 No caso da Republica de Cabo Verde, o ponto focal
é a Cabo Verde Trade Invest (CVTI).

27.4 As funcoes do Ponto Focal Nacional sio:

(a) Acolher e acompanhar os investidores na instalacéo
dos seus investimentos no territério da Parte
recetora;

(b) Prestar informagGes oportunas e tteis sobre questdes
regulamentares relativas ao investimento em
geral ou a projetos especificos;

(c) Interagir com o Ponto Focal Nacional da outra
Parte em conformidade com o presente Acordo;

(d) Avaliar e recomendar, se for caso disso, solugoes
para os problemas e as queixas apresentadas
pelo Governo e pelos investidores da outra Parte;

(e) Facilitar a resolucao de diferendos em coordenacio
com as autoridades governamentais competentes
da Parte recetora em parceria com os organismos
privados competentes; e

(f) Aplicar as recomendacées do Comité Misto e submeter
ao mesmo relatdrios sobre as atividades e acgoes
realizadas, se for caso.

27.5 O Ponto Focal Nacional respondera atempadamente
as notificacoes e aos pedidos apresentados pelo Governo
e pelos investidores da outra Parte.

27.6 O Ponto Focal Nacional deve dispor dos meios e
recursos necessarios para desempenhar as suas funcgoes.

SECAO VI: RESOLUGAO DE DIFERENDOS ENTRE
UM INVESTIDOR E A PARTE RECETORA

Artigo 28.°
Objetivo e ambito de aplicacao

27.1 Sem prejuizo dos direitos e obrigagoes das Partes
nos termos da Secdo VII (Resolucao de Diferendos entre as
Partes), a presente Secdo estabelece um mecanismo para
a resolucéo de diferendos em matéria de investimento.

28.2 A presente secio aplica-se aos diferendos apresentados
por um investidor em relagio ao seu investimento se, e
apenas se:

- De um lado, a Parte requerida tiver violado uma
obrigacao prevista na Sec¢do II do presente Acordo; e

- Por outro lado, o investidor em causa sofreu perdas ou
danos em virtude ou em resultado desse incumprimento.

28.3 Se um investidor ou o seu investimento néo tiver
cumprido as suas obrigag¢des nos termos do artigo 18.°
(Cumprimento da Legisla¢do Nacional e das Obrigacées
Internacionais) ou violou o artigo 19.°(Combate a Corrupcao,
ao Branqueamento de Capitais e ao Financiamento do
Terrorismo), a Parte recetora pode apresentar um pedido
reconvencional em qualquer tribunal estabelecido nos
termos da presente secdo. A aceitacao pelo investidor da
proposta de arbitragem da Parte recetora implicara o seu
consentimento aos pedidos reconvencionais.
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28.4 Esta secdo ndo se aplica a um diferendo apresentado
por um investidor se tiverem decorrido mais de quatro
anos desde a data em que esse investidor teve ou deveria
ter tido conhecimento da alegada violagao e das perdas
ou danos sofridos.

28.5 Uma Parte nao concedera protecido diplomatica
relativamente a um diferendo que um dos seus investidores
e a outra Parte tenham acordado submeter ou tenham
submetido a arbitragem nos termos da presente sec¢ao.
No entanto, essa protecdo diplomatica pode ser concedida
caso uma Parte ndo tenha dado cumprimento a decisio
proferida nesse diferendo. A protegdo diplomatica,
para efeitos do presente nimero, ndo inclui as trocas
diplométicas informais com o Unico objetivo de facilitar
a resolucéo do diferendo.

Artigo 29.°

Consultas e negociacoes

29.1 Qualquer diferendo entre um investidor de uma
Parte e a Parte recetora relativo a uma violacao referida
n.°2 do artigo 28 ser4 objeto de uma notificacio escrita de
diferendo, a seguir denominada “notificacao de diferendo”,
dirigida por esse investidor a Parte recetora, acompanhada
de um memorando detalhado.

29.2 Os Pontos Focais Nacionais coordenario entre si
e com o Comité Misto a fim de prevenir, gerir e resolver
de forma amigavel os diferendos relacionados com o
investimento, esgotando, nomeadamente, as vias de
recurso administrativas nacionais da Parte recetora.

29.3 O diferendo devera ser resolvido de forma amigavel
através de consultas e negociac¢ées conduzidas de boa fé
pelas Partes no diferendo no ambito do Comité Misto.
E possivel chegar a um acordo amigavel em qualquer
altura, incluindo apés o inicio da arbitragem.

29.4 O Comité Misto reunir-se-a, mediante convocagao
da Parte recetora, o mais tardar 30 dias apds a data de
rececio da notifica¢ido do diferendo a que se refere o n.°
29.1. As consultas e negociagoes serdo realizadas na capital
da Parte recetora, salvo acordo em contrario das Partes.

29.5 O Comité Misto dispde de um prazo de 90 dias a
contar da data de recec¢do da notificagdo do diferendo, que
pode ser prorrogado, caso se justifique, para apresentar
um relatdrio, que incluird, nomeadamente:

i) Uma descri¢do da medida em diferendo e a solugéo
proposta pelo Comité Misto para o diferendo; e

i1) A posicdo das Partes e do investidor em diferendo
relativamente 4 medida e a solu¢io proposta.

29.6 A fim de facilitar a procura de uma solugéo aceitavel
para as Partes do diferendo, os seguintes representantes
serao convidados, sempre que necessario, a participar
nas reunides do Comité Misto:

i) Representantes do investidor em diferendo; e

i1) Representantes de entidades governamentais
ou ndo governamentais envolvidas na medida
objeto do diferendo.

29.7 Se a solucéo referida no ponto 29.5 nio obtiver
consenso das Partes no diferendo ou de uma
delas, o diferendo, tendo em conta o prazo
referido no ponto 29.5, pode ser submetido pelas
Partes no diferendo a outros procedimentos
nao vinculativos, como a mediacao.

Artigo 30.°
Mediacao

30.1 A mediago pode ser confiada a uma pessoa singular
ou coletiva e o mediador é nomeado conjuntamente pelas
partes no diferendo.
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30.2 O mediador pode ouvir as partes em diferendo
e comparar os seus pontos de vista para lhes permitir
encontrar uma solugdo para o conflito que as opde.

30.3 O mediador pode, com o acordo das partes no
diferendo, efetuar ou mandar efetuar qualquer pericia
que possa esclarecer o diferendo.

30.4 No final da sua missio, o mediador propoe as partes
em diferendo um projeto de compromisso que contém os
factos do diferendo e os termos da sua resolugao.

30.5 Se o projeto de acordo for aceite pelas Partes no
diferendo, sera assinado pelo mediador e pelas Partes
no diferendo e tera forca de caso julgado, podendo ser
acompanhado da mencgao de execucao.

30.6 A menos que as Partes no diferendo acordem outro
prazo, se no final de seis (6) meses a contar da data de
rececdo da notificacdo de diferendo referida non.°1 do
artigo 29°'néo tiver sido encontrada uma resolu¢io nos
termos do artigo 29° e/ou do artigo 30, o investidor pode
entregar ao Estado recetor uma notificacio escrita da sua
inten¢do de submeter o diferendo arbitragem.

Artigo 31.°

Condigoes prévias para submeter um diferendo a
arbitragem

31.1 Um investidor requerente nio pode submeter um
diferendo a arbitragem ao abrigo da presente secéo se for
considerado que o seu investimento foi feito através de
suborno, branqueamento de capitais ou falsas declaracgoes.

31.2 Nenhum diferendo pode ser submetido a arbitragem
por um investidor requerente, exceto se o investidor tiver
provado que esgotou as vias de recurso internas previstas
no artigo 29°do presente Acordo.

31.3. Um investidor em diferendo deve notificar por
escrito a Parte recetora da sua intengao de submeter
um diferendo a arbitragem, pelo menos 90 dias antes da
apresentacio do seu pedido (notificacdo de arbitragem).
Esta notificacdo deve conter as seguintes informacoes:

a) O nome e o endereco do investidor requerente e
dos seus representantes juridicos e, quando
uma queixa for apresentada em nome de um
Investimento, o nome, o endereco e o local de
constituicdo do investimento;

b) Para cada queixa, a(s) disposicao(des) do presente
Acordo alegadamente violada(s) e qualquer
outra(s) disposicao(Ges) relevante(s);

¢) A base juridica e fatual da queixa;

d) A indemnizacéo solicitada e o montante aproximado
dos danos reclamados;

e) O consentimento por escrito para a arbitragem por
parte do investidor em diferendo ou, se for caso,
do investimento estabelecido localmente, em
conformidade com os procedimentos previstos
na presente secio;

/) O nome do fé6rum de arbitragem referido no artigo
32.° escolhido para a resolucgio do diferendo.
Artigo 32.°
Submeter um diferendo a arbitragem
32.1 Um investidor em diferendo, que preencha as
condigbes prévias do artigo 31.°, pode submeter um

diferendo a arbitragem de um dos seguintes organismos
de resolugéo de diferendos:

a) O CIRDI, se ambas as Partes forem partes na
Convencao CIRDI;

b) As regras do mecanismo adicional do CIRDI, se
uma das Partes nfo signataria da Convencgéo
CIRDI,
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¢) Um tribunal “ad hoc” constituido em conformidade
com as regras de arbitragem da CNUDCI;

d) Um Centro de Arbitragem que ambas as Partes
em diferendo acordem:

32.2 No caso em que o investidor requerente optar por
submeter o diferendo a arbitragem num dos féruns de
arbitragem referidos no ponto 32.1, a escolha desse férum
é irrevogavel para o investidor.

32.3 A arbitragem é regida pelas regras de arbitragem
aplicaveis, por um dos organismos selecionados referidos
no ponto 32.1, em vigor no momento em que o diferendo
é submetido ao abrigo da presente secao.

32.4 Considera-se que um diferendo foi submetido a
arbitragem quando o pedido de arbitragem (notificagao
de arbitragem) do investidor requerente for recebido ou
registado, consoante o caso, pelo Secretariado de um dos
instrumentos de arbitragem referidos no n.° 32.1 e pela
Parte requerida.

Artigo 33.°

Consentimento para arbitragem

33.1 Sob reserva do disposto no artigo 25."do presente
Acordo (recusa de concessao dos beneficios do Acordo), cada
Parte consente em submeter cada diferendo a arbitragem
em conformidade com as disposi¢des do presente Acordo.
O incumprimento de uma condicdo prévia estabelecida
no artigo 31."do presente Acordo (Condicoes prévias a
submissio de um diferendo a arbitragem) anulara esse
consentimento.

33.2 O consentimento referido no ponto 33.1 supra
e a apresentacido de um pedido de arbitragem por um
investidor em diferendo satisfazem os requisitos de:

a) O Capitulo IT da Convengao CIRIDI (Jurisdigao
do Centro) e as Regras do Mecanismo Adicional
do CIRDI no que respeita ao consentimento
escrito das partes no diferendo; e

b) O Artigo II da Convencio de Nova Iorque no que
respeita ao “acordo escrito”.

Artigo 34.°

Constituicao do Tribunal de Arbitragem

34.1 Um tribunal de arbitragem constituido ao abrigo
do presente artigo néo pode decidir sobre diferendos que
ndo sejam abrangidos pelo A&mbito de aplicacido da Secao
VI do presente Acordo.

34.2 O Tribunal é composto por trés arbitros. Cada
Parte em diferendo nomear4, no prazo de 30 dias apds a
data de solicitacido ou registo, conforme o caso, de uma
notificagdo de arbitragem, um arbitro e o terceiro, que sera
o presidente do tribunal, sera nomeado conjuntamente
pelas partes em diferendo.

34.3 Nenhum membro do tribunal de arbitragem pode
ser nacional da Parte recetora ou da Parte de origem e/
ou ter estatuto de residente permanente em qualquer
uma delas.

34.4 Os arbitros devem ter, nomeadamente, um
conhecimento profundo do objeto do diferendo, experiéncia
em direito internacional publico, comércio internacional
ou regras de investimento, ou na resolucéo de diferendos
decorrentes de acordos de comércio internacional ou de
investimento. Os arbitros sdo independentes das Partes
e do investidor requerente, nao recebendo quaisquer
instrucoes destes e néo tendo qualquer ligacdo com eles.

Para uma maior precisdo, nenhum membro do Tribunal
de Arbitragem pode desempenhar simultaneamente
as funcoes de arbitro relativamente a um diferendo
decorrente do presente Acordo e de advogado noutra
arbitragem pendente ou potencial que envolva um
investidor estrangeiro e um Estado.
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34.5 Uma Parte em diferendo pode solicitar a desqualificacio
de um arbitro por justa causa, incluindo um conflito
de interesses real ou aparente. A Parte que solicita a
impugnacdo de um arbitro deve notificar o seu pedido no
prazo de 15 dias a contar da data em que foi notificada
da nomeacdo (ou da aceitacdo da nomeacao, consoante
0 caso) ou no prazo de 15 dias a contar da data em que
teve conhecimento das informagoes que deram origem a
impugnacdo. O pedido de impugnacao sera comunicado
a outra Parte do diferendo, ao arbitro em causa e aos
outros arbitros. Este pedido deve indicar os motivos da
impugnacio. Qualquer impugnacao sera decidida pelos
outros dois membros nomeados. Em caso de divergéncia
entre os dois arbitros ou de impugnacio de mais de um
arbitro, o Secretario-Geral do CIRDI ou o Presidente do
Conselho de Administracdo do CIRDI consoante o caso,
decide sobre a impugnacdo. Para todos os outros casos e
questdes nao previstos na presente secdo, aplicam-se as
regras de arbitragem que regem o processo.

34.6 Se néo for constituido um tribunal no prazo de
90 dias a contar da data de apresentacao ou de registo,
consoante o caso, da notificacio de arbitragem, uma Parte
no diferendo pode solicitar ao Secretario-Geral do CIRDI
que nomeie o arbitro ou os arbitros ainda ndo nomeados.
O Secretario-Geral do CIRDI procedera a essa nomeacio
segundo o seu critério e, na medida do possivel, em consulta
com as Partes envolvidas no diferendo.

34.7 Se o Secretario-Geral do CIRDI for nacional de uma
das Partes, as nomeacgé6es referidas no ponto 34.6 serdo
efetuadas pelo Presidente do Conselho de Administracio
do CIRDI ou pela pessoa que o substitua em caso de
impedimento e que néo seja nacional de uma das Partes.

34.8 Se um arbitro nomeado em conformidade com o
disposto no presente artigo se demitir ou for impedido de
exercer as suas funcoes, sera nomeado um novo arbitro
nos mesmos termos previstos para a nomeacio do arbitro
inicial.

Artigo 35.°

Lingua do processo de arbitragem

35.1 Salvo acordo em contrario das Partes no diferendo, a
lingua do processo de arbitragem, incluindo as audiéncias,
decisdes e sentencas, sera:

a) Se Marrocos for o requerido, francés e uma das
duas linguas seguintes: arabe ou inglés;

b) Se a Republica de Cabo Verde for o requerido,
portugués e uma das duas linguas seguintes:
francés ou inglés.

35.2 As comunicacoes, observacoes, depoimentos de
testemunhas e provas documentais podem ser apresentados
em qualquer uma das linguas da arbitragem.

Artigo 36.°

Processo da arbitragem

36.1. Salvo acordo em contrario das Partes no diferendo,
o tribunal deve realizar a arbitragem no territério de um
pais que seja Parte signataria da Convenc¢ao de Nova
Torque, escolhido em conformidade com:

a) As Normas do Mecanismo Adicional do CIRDI,
se a arbitragem for regida por essas Regras
ou pela Convencio do CIRDI;

b) O Regulamento de Arbitragem da CNUDCI, se a
arbitragem for regida por esse Regulamento.

35.2 A pedido de uma das Partes no diferendo, o tribunal
pode determinar um local de arbitragem conveniente
para as reunides e audiéncias que nao seja a sede da
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arbitragem, tendo em conta, nomeadamente, as limitagoes
das Partes no diferendo e dos arbitros, a proximidade
dos elementos de prova e prestando especial atencéo a
capital da Parte requerida.

35.3 A Parte de origem tera o direito de assistir as
audiéncias realizadas ao abrigo da presente sec¢éo e podera,
mediante notificacdo escrita as Partes no diferendo,
apresentar observacoes orais e escritas ao Tribunal sobre
uma questao de interpretacido do presente Acordo ou
sobre outras questdes relevantes para o diferendo. Tais
observacgoes ndo devem constituir protegao diplomatica
da Parte de origem em beneficio do investidor requerente.

35.4 O tribunal assegurara que as Partes no diferendo
tenham a oportunidade de comentar qualquer argumento
apresentado pela Parte de origem.

35.5 O tribunal pode ordenar uma medida proviséria
de protecdo para preservar os direitos de uma parte no
diferendo, incluindo uma ordem para preservar as provas
na posse ou controlo de uma parte no diferendo. Nao pode,
no entanto, ordenar uma apreensio ou proibir a aplicacio
da medida que alegadamente constitui uma violac¢éo do
artigo 28.° (Objeto do ambito da aplicac¢do). A protegédo do
bem-estar e dos interesses publicos deve ser considerada
quando sio solicitadas medidas provisorias.

35.6 Um pedido de medida proviséria apresentado por
uma parte no diferendo a uma autoridade judicial da
Parte recetora nao sera considerado incompativel com a
convencédo de arbitragem nem constituird uma renuincia
ao direito de invocar essa convencao.

36.7 Sem prejuizo da nomeacio de outros peritos,
quando permitida pelas regras de arbitragem aplicaveis,
o tribunal pode, a pedido das Partes no diferendo, nomear
um ou mais peritos para fornecerem um relatdrio escrito
ao tribunal sobre qualquer questdo factual relacionada
com o ambiente, a saude, a seguranca ou outras questoes
levantadas por qualquer Parte no diferendo, no decurso
de um processo, nos termos e condigdes que possam ser
acordados pelas Partes no diferendo. O tribunal terd em
consideracdo quaisquer termos ou condigdes relativas
a essas nomeacoes que as Partes no diferendo possam
sugerir.

Artigo 37.°

Transparéncia do processo de arbitragem

37.1 As audiéncias previstas na presente se¢do sao
abertas ao publico. O tribunal pode realizar parte das
audiéncias a porta fechada, na medida do necessario
para assegurar a protecao de informacées confidenciais.

37.2 Salvo acordo em contrario das partes no diferendo,
todos os documentos submetidos ao Tribunal ou dele
emanados serdo colocados a disposi¢ao do publico numa
versdo editada das informacées confidenciais.

37.3 A Parte requerente que alega que as informacoes
fornecidas ao tribunal constituem informacdes confidenciais,
incluindo informacgdes comerciais, ou que estdo protegidas
contra a divulgacdo ao abrigo da legislacdo de uma Parte,
devera declarar, no momento da comunicacido dessas
informacdes ao tribunal, a natureza confidencial das
mesmas.

37.4 O tribunal pode, por sua prépria iniciativa ou a
pedido de uma Parte no diferendo, tomar as medidas
adequadas para restringir ou atrasar a publicacao de
informac¢oes quando tal publicagdo possa comprometer
a integridade do processo de arbitragem, interferindo
com a obtencao ou producdo de provas ou intimidando
testemunhas, advogados que representem as partes no
diferendo ou membros do tribunal de arbitragem, ou em
circunstancias excecionails comparaveis.
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37.5 Qualquer sentencga proferida por um tribunal
ao abrigo da presente se¢do deve ser disponibilizada ao
publico numa versao editada das informacoes confidenciais.

Artigo 38.°

Rejeicao de queixas frivolas

38.1 O tribunal abordard, como questéo preliminar,
qualquer objecio da Parte requerida de que o diferendo
submetido ao tribunal ndo pode ser objeto de uma sentenga
que poderia ser proferida a favor do investidor requerente
nos termos do artigo 42" do presente Acordo (Sentenca
do Tribunal de Arbitragem).

38.2 A objecdo referida no n."38.1 deve ser apresentada
ao tribunal logo que seja feita e em caso algum pode ser
apresentada apos a data fixada pelo tribunal para a
apresentacdo da primeira contestacio pela Parte requerida.

38.3 Apds a rececdo de qualquer contestag¢do nos
termos do presente artigo, o Tribunal suspende todos
os procedimentos e fixa uma data para a apreciacio da
contestacdo, em conformidade com o calendario estabelecido
para a apreciacado de qualquer outra questado preliminar.

38.4 As Partes no diferendo apresentarao ao tribunal,
num prazo razoavel, os seus pontos de vista e observacoes.
Se o tribunal decidir que o pedido é manifestamente
infundado ou que néo é da sua competéncia, proferira
uma decisao nesse sentido.

38.5 Antes de tomar uma decisdo final sobre a objecao
levantada ao abrigo do presente artigo, o tribunal dara as
partes no diferendo a oportunidade de se pronunciarem.

38.6 O Tribunal devera proferir uma decisio ou sentencga
nos termos deste artigo o mais tardar 150 dias apés a
data de rece¢do do pedido nos termos do artigo 38.1.
No entanto, se o Requerido solicitar uma audiéncia, o
Tribunal podera levar mais 30 dias para emitir a decisio
ou sentenca.

38.7 Ao decidir sobre uma obje¢éo preliminar apresentada
pela Parte requerida nos termos do presente artigo, o
Tribunal de Arbitragem podera, se for o caso, conceder
a Parte requerida vencedora as taxas e honorarios de
advogados razoaveis incorridos pelo Tribunal a titulo
desta objecao.

Artigo 39.°
Direito aplicavel e interpretacao

39.1 Os diferendos submetidos a um tribunal de
arbitragem serao resolvidos em conformidade com as
disposic¢oes do presente Acordo e com as regras de direito
internacional aplicaveis. A lei aplicavel a interpretacao
do presente Acordo sera o Acordo, a Convencéo de Viena
sobre o Direito dos Tratados e outras regras e principios
de Direito Internacional aplicaveis entre as Partes. Em
matéria de direito interno, a lei aplicavel é a lei nacional
do Estado recetor.

39.2 O Tribunal pode solicitar, por iniciativa de uma
Parte no diferendo ou por sua prépria iniciativa, que as
Partes interpretem a disposicio do presente Acordo que
é objeto de litigio entre as Partes no diferendo. As Partes,
que se reunirdo no ambito do Comité Misto, apresentarao
ao tribunal, por escrito, a sua decisdo de interpretacio no
prazo de 90 dias a contar da data de rece¢io do pedido.
Se as Partes ndo tomarem essa decisido no prazo de 90
dias, o tribunal decidira ele préprio a questao.

39.3 A interpretacido do Comité Misto apresentada
nos termos do n.° 39.2 do presente artigo é vinculativa
para o tribunal.

39.4 As Notas Explicativas das Partes incluidas no
presente Acordo vinculam qualquer tribunal constituido
nos termos da presente secado e qualquer decisdo deve
estar em conformidade com essas notas.

https://kiosk.incv.cv

Artigo 40.°
Sentenca do Tribunal de Arbitragem

40.1 O tribunal de arbitragem profere a sua decisédo
por maioria de votos.

40.2 Quando um tribunal profere uma sentenca final
contra o requerido ou um investidor requerente a luz de
um pedido reconvencional do requerido, o tribunal nao
pode conceder, separadamente ou em combinacio, apenas:

a) O pagamento de indemnizacbes monetarias e
quaisquer juros aplicaveis; ou

b) A devolugdo do bem, caso em que a sentenca
determinara que a Parte requerida ou o investidor
requerente, consoante o caso, poderd pagar uma
indemnizacdo monetdria e quaisquer juros
aplicaveis em vez da restituicao.

O tribunal arbitral pode também impor taxas e
honorarios de advogados de acordo com as regras de
arbitragem aplicaveis.

40.3 Sob reserva do disposto no n."40.2, quando um
pedido é apresentado a arbitragem em nome de um
investimento:

a) A sentenga que ordena a devolucéo de bens deve
prever que a devolugdo seja feita ao investimento; e

b) Uma sentenca que ordene o pagamento de danos
monetarios e quaisquer juros aplicaveis deve
prever que o montante devido seja pago ao
investimento.

40.4 O tribunal néo pode condenar a parte requerida
a pagar indemnizacées punitivas.

40.5 Cada Parte no diferendo arcara com os custos do
processo de arbitragem e com os custos do seu arbitro. Os
custos do presidente do tribunal de arbitragem e outros
custos relacionados com a conducao da arbitragem serao
suportados em partes iguais pelas Partes no diferendo,
exceto se o tribunal de arbitragem decidir que a totalidade
ou uma grande parte dos custos sera suportada pela Parte
derrotada no diferendo. Esta decisdo do tribunal sera
definitiva e vinculativa para ambas as Partes no diferendo.

Artigo 41.°

Carater definitivo e vinculativo da sentenc¢a do tribunal de
arbitragem

41.1 A sentenca proferida pelo tribunal de arbitragem
s6 é vinculativa entre as partes no diferendo e no caso
que foi decidido.

41.2 Sem prejuizo do disposto no paragrafo 41.3 e do
procedimento de revisao aplicdvel as sentencas provisérias,
uma Parte no diferendo devera cumprir a sentenca sem
demora.

41.3 Uma parte no diferendo sé pode solicitar a execucio
de uma sentenga final quando estiverem reunidas as
seguintes condigoes:

a) No caso de uma sentenca definitiva ao abrigo da
Convencéao do CIRDI:

i) Tiverem decorrido 120 dias a contar da data em que
a sentenca foi proferida e nenhuma das Partes
no diferendo tiver apresentado um pedido de
revisdo ou de anulacio da sentenca; ou

i1) O processo de revisio ou de anulagao tiver sido
concluido;

b) No caso de uma sentenca final proferida ao abrigo
das regras do mecanismo adicional do CIRDI
ou das regras de arbitragem da CNUDCI:

i) Tiverem decorrido 90 dias a contar da data em que
a sentenca foi proferida e nenhuma das partes
no diferendo tiver dado inicio a um processo
de revisio ou anulacio da sentenca;
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i) Um tribunal rejeitou ou deferiu um pedido de
revisdo ou anula¢do da sentenca e a sua decisdo
ja nao é suscetivel de recurso.

41.4 Cada Parte assegurara a execugao de uma decisio
arbitral no seu territério, em conformidade com a sua
legislac¢do nacional.

41.5 Se uma Parte no diferendo se recusar a executar
uma decisdo arbitral, a questdo sera, a pedido da outra
Parte no diferendo, remetida para o procedimento de
resolucdo de diferendos entre as Partes, em conformidade
com a Seccao VII do presente Acordo. A outra Parte no
diferendo pode solicitar, no ambito desse procedimento:

a) uma decisdo segundo a qual a recusa de execucdo
da sentenca nio é compativel com as obrigacoes
do presente Acordo; e

b) uma recomendacéo para que a parte no diferendo
que se recusa a executar a sentenca respeite
e cumpra a sentenca.

41.6 Nao podem ser tomadas quaisquer medidas de
execucdo, anteriores ou posteriores a decisdo final, tais
como a penhora, o arresto ou a execugdo, contra os bens
da Parte requerida, incluindo:

a) Bens, incluindo contas bancarias, utilizados ou
destinados a ser utilizados no exercicio das funcdes
da misséo diplomatica da Parte requerida ou
dos seus postos consulares, missoes especiais,
missoes junto de organizagoes internacionais ou
delegacdes a 6rgios de organizacgdes internacionais
ou a conferéncias internacionais;

b) Os bens de carater militar ou os bens utilizados
ou destinados a ser utilizados no exercicio de
fun¢des militares;

¢) Os bens do banco central ou de outra autoridade
monetaria da Parte requerida;

d) Os bens que fazem parte do patriménio cultural
da Parte requerida ou dos seus arquivos que
nao sao oferecidos ou nao se destinam a ser
oferecidos para venda;

e) Os bens que fazem parte de uma exposi¢éo de objetos
de interesse cientifico, cultural ou histérico que
nao sao oferecidos ou nao se destinam a ser
oferecidos para venda.

Artigo 42.°

Mecanismo de recurso

Se um tratado multilateral instituir um 6rgéo de recurso
para efeitos de revisdo das sentencas proferidas por
tribunais de arbitragem constituidos ao abrigo de acordos
Iinternacionais de investimento ou de comércio, as Partes
iniciardo, apds a ratificagdo desse tratado multilateral,
conversacoes com vista a alteragdo do presente Acordo
para que esse 6rgdo de recurso possa rever as sentencas
proferidas ao abrigo do presente Acordo.

SECAO VII:
RESOLUCAO DE DIFERENDOS ENTRE AS PARTES
Artigo 43.°

43.1 Qualquer das Partes pode solicitar a realizagéao
de consultas relativas a interpretacao ou aplicagio do
presente Acordo e ao cumprimento da execucdo de uma
decisdo arbitral, em conformidade com o disposto no artigo
41.°do presente Acordo (ponto 41.5). A outra Parte tera
em consideracdo esse pedido.

43.2 Qualquer diferendo entre as Partes relativo as
questoes referidas no n.’43.1 serd, na medida do possivel,
resolvido de forma amigavel através de consultas no
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ambito do Comité Misto referido no artigo 26° do presente
Acordo. Este Comité reunir-se-a sem demora, a pedido
da Parte mais diligente.

43.3. Se o diferendo ndo puder ser resolvido no prazo
de seis meses a contar do inicio das consultas, pode ser
submetido a um tribunal de arbitragem, a pedido de
qualquer das Partes.

43.4. E constituido um tribunal de arbitragem para
cada diferendo, composto por trés arbitros.

43.5 No prazo de dois meses a contar da rececio, por
via diplomatica, do pedido de arbitragem, cada Parte
nomeara um arbitro para o tribunal de arbitragem. Os
dois arbitros assim nomeados selecionardo entdao um
arbitro nacional de um Estado terceiro que, sob reserva da
aprovacio de ambas as Partes, serd nomeado presidente
do tribunal arbitral. O presidente serda nomeado no prazo
de dois meses a contar da data de nomeacao dos outros
dois arbitros do tribunal de arbitragem.

43.6 Se os prazos previstos no n.’5 do artigo 43.'néo tiverem
sido respeitados, cada Parte pode, na auséncia de qualquer
outro acordo entre as Partes sobre a prorrogacao desses
prazos, convidar o Presidente do Tribunal Internacional
de Justica a efetuar as nomeacdes necessarias.

Se o Presidente do Tribunal Internacional de Justica
tiver a nacionalidade ou o estatuto de residente permanente
de uma das Partes ou estiver impedido de exercer essa
funcéo, o Vice-Presidente do Tribunal Internacional de
Justica é convidado a efetuar as nomeacoes necessarias.
Se o Vice-Presidente tiver a nacionalidade ou o estatuto
de residente permanente de uma das Partes ou estiver
impedido de exercer o seu mandato, o membro mais
antigo do Tribunal Internacional de Justi¢a, nacional de
um Estado terceiro, é convidado a efetuar as referidas
nomeacoes.

43.7 O presidente do tribunal de arbitragem e os dois
outros arbitros devem ser nacionais de um Estado terceiro
que tenha relagoes diplomaticas com ambas as Partes.

43.8 Os arbitros devem possuir um vasto conhecimento
ou experiéncia em Direito Internacional Pablico, comércio
internacional ou regras de investimento, ou na resolugéo de
diferendos decorrentes de acordos de comércio internacional
ou de investimento. Serdo independentes das Partes e ndo
receberdo instrugdes nem estarao ligados a elas.

43.9 Os arbitros devem, se for caso disso, para além
de satisfazerem os critérios estabelecidos no n."43.8, ter
um conhecimento profundo ou experiéncia em matéria
de direito ou pratica dos servicos financeiros, o que pode
incluir a regulamentacéo das institui¢ées financeiras.

43.10 O tribunal de arbitragem estabelece as suas
préprias regras processuais.

43.11 O tribunal de arbitragem decidira com base nas
disposi¢oes do presente Acordo e nas regras e principios
do Direito Internacional e tomar4 as suas decisoes por
maioria. Salvo acordo em contrario das Partes, o tribunal
de arbitragem proferira as suas decisées no prazo de seis
(6) meses a contar da nomeacao do Presidente. Essas
decisdes sdo definitivas e vinculativas para ambas as
Partes.

43.12 Cada Parte suporta as despesas do seu arbitro
e da sua representacao no processo de arbitragem. As
despesas do presidente e todas as outras despesas sdo
suportadas em partes iguais pelas Partes. No entanto, o
tribunal de arbitragem pode, por razoes objetivas, ordenar
que uma percentagem mais elevada das despesas seja
suportada por uma das duas Partes, sendo esta decisao
vinculativa para ambas as Partes.
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SECAO VIII: um periodo adicional de cinco anos (5) a contar da data

DISPOSICOES FINAIS efetiva de dentuncia.
Artigo 44.° Em fé do que, os representantes abaixo assinados,

Relacao com outros Acordos

44.1 O presente Acordo néo prejudica os direitos e obrigagdes
das Partes decorrentes de outros acordos internacionais dos
quais sao signatarias.

44.2 Salvo disposi¢io em contrario, em caso de incompatibilidades
entre o presente Acordo e os Acordos referidos no n.’ 44.1, o
presente Acordo prevalece a medida da incompatibilidade.

44.3 As medidas nfo discriminatérias adotadas de boa
fé pela Parte recetora para cumprir as suas obrigacoes
Internacionais decorrentes de outros acordos internacionais
néo constituem uma violag¢io do presente acordo.

Artigo 45.°
Entrada em vigor e aplicagcao

45.1 O presente Acordo entra em vigor apds as Partes se
terem notificado mutuamente por escrito da conclusio de
todos os respetivos procedimentos internos para a entrada
em vigor de acordos internacionais. A entrada em vigor
produzira efeitos 30 dias apds a data de rececdo da ultima
notificagdo escrita.

45.2 Sem prejuizo do disposto no artigo 26."(Comité Misto)
do presente Acordo, 10 (dez) anos ap6s a entrada em vigor do
presente Acordo, o Comité Misto procede a uma revisdo geral
da sua aplicacio e formula recomendacoes, se necessario,
para melhorar a sua eficacia, incluindo a possibilidade de
introduzir uma alteracio ao Acordo.

Artigo 46.°

Alteracao e denuncia

46.1 O presente Acordo pode ser alterado a pedido
de qualquer das Partes. O pedido de alteracio deve ser
apresentado por escrito e explicar as razoes pelas quais a
alteracao deve ser efetuada. Apds eventuais consultas entre
as duas Partes sobre o pedido de alteracao, a outra Parte
respondera por escrito.

46.2 Se as Partes nao chegarem a acordo sobre a alteracio
do presente Acordo no prazo de seis (6) meses a contar da data
do pedido escrito da Parte que pretende essa alteracao, esta
ultima pode denunciar unilateralmente o presente Acordo
no prazo de trinta (30) dias a contar da data do termo do
periodo de seis (6) meses. A denuncia serd notificada por
via diplomatica e sera considerada como uma notificacio
de dentncia do presente Acordo. Nesse caso, a vigéncia
do Acordo cessara seis (6) meses apos a data de rececao
da referida notificagéo pela outra Parte, a menos que essa
notificagéo seja retirada por mutuo acordo antes do termo
do referido prazo de notificacio.

46.3 Se as Partes acordarem em alterar o presente
Acordo, a alteracio sera confirmada por uma troca de notas
diplomaticas.

46.4 A alteracdo entrard em vigor em conformidade
com os procedimentos exigidos para a entrada em vigor do
presente Acordo, nos termos do n."1 do artigo 45.°, e fara
parte integrante do presente Acordo.

46.5 A alteracdo torna-se vinculativa para os tribunais de
arbitragem constituidos ao abrigo da Secio VI do presente
Acordo para a resolucio de diferendos surgidos apods a data
de entrada em vigor da alteracio.

Artigo 47.°

Validade e término

47.1 O presente Acordo permanecera em vigor até que
qualquer das Partes notifique por escrito a outra Parte da
sua intencéo de o denunciar, caso em que terminarda um ano
ap6s a rececio da notificacido de dentncia pela outra Parte.

47.2 No que respeita aos investimentos efetuados antes
do término do presente Acordo, as disposi¢oes dos artigos
1.°a 44" do presente Acordo permanecerao em vigor por
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devidamente autorizados pelos respetivos Governos,
assinaram o presente Acordo.

Feito em Rabat, no dia 09 de maio de 2023, em dois
exemplares originais, em linguas arabe, francesa e portuguesa.
Os trés textos fazendo igualmente fé. Em caso de divergéncia
de interpretacio, prevalecera o texto em francés.

Pelo Governo
Pelo Governo do Reino de Marrocos

da Repiiblica de Cabo Verde

A =S
L H S.E. Nasser BOURITA
Ministro dos Negécios Estrangeiros,
da Cooperagiio Africana e dos

Maroquinos Residentes no Estrangeiro

S.E. Rui Alberto de Figueiredo Soares,
Ministro dos Negécios Estrangeiros, da
Cooperacio e da Integragio Regional

ACCORD ENTRE LE GOUVERNEMENT DE LA
REPUBLIQUE DU CABO-VERDE ET LE GOUVERNEMENT
DU ROYAUME DU MAROC POUR LA PROMOTION ET LA
PROTECTION RECIPROQUES DES INVESTISSEMENTS

Le Gouvernement de la République du Cabo-Verde;
Et
Le Gouvernement du Royaume du Maroc;

Dénommés, ci-aprés, individuellement «Partie» et
collectivement «Parties».

Désireux de renforcer et d’améliorer les liens d’amitié et de
développer la coopération économique entre les deux pays;

Désireux de renforcer leurs relations économiques et
d'investissement, conformément a I'objectif du développement
durable dans ses dimensions économique, sociale et
environnementale;

Reconnaissant le role essentiel des investissements dans
la promotion du développement durable, la croissance
économique, le transfert des technologies, la réduction de la
pauvreté, la création d’emplois et le développement humain;

Comprenant que la promotion et la protection réciproques
des investissements conformément aux dispositions du présent
Accord stimuleront les initiatives privées et renforceront
les contacts entre le secteur privé des deux pays;

Soulignant I'importance de la conduite responsable des
entreprises, de la promotion des principes de transparence
et de la lutte contre la corruption;

Recherchant a créer un mécanisme de dialogue et
drinitiatives gouvernementales qui puissent contribuer a
une augmentation significative des investissements mutuels;

Convaincus que les investissements des investisseurs de
I'une des Parties sur le territoire de I'autre Partie doivent
étre effectués dans le respect des lois et réglements de cette
autre partie.

Acceptant, de bonne foi, que 'Accord pour la promotion
et la protection reciproques des investissements, ci-apres
dénommé «Accord», est comme suit:

SECTION I. CHAMP D’APPLICATION DE 'ACCORD
ET DEFINITIONS

Article 1
Champ d’application
1.1 Le présent Accord s’applique aux investissements
effectués par des investisseurs de 'une des Parties sur le
territoire de I'autre Partie avant ou apres son entré en vigueur,

conformément aux lois et réeglements en vigueur dans cette
derniére Partie.
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1.2 Le présent Accord couvre les mesures adoptées par
une Partie, aprés son entrée en vigueur, qui concernent les
investisseurs de 'autre Partie ou les investissements des
investisseurs de cette autre Partie.

1.3 Le présent Accord ne s’appliquera pas aux différends
qui pourraient survenir avant son entrée en vigueur.

1.4 Sous réserve des autres dispositions du présent Accord,
celui-ci ne s’applique pas a toute loi, décision ou mesure
prise en matiére fiscale, y compris les mesures prises pour
faire respecter les obligations fiscales.

1.5 Les investissements réalisés avec des fonds ou des
avoirs liés a des activités ayant une origine illicite ne sont
pas couverts par le présent Accord.

Article 2
Définitions

Aux fins du présent Accord:

2.1 Partie Hote désigne la Partie sur le territoire de
laquelle se situe binvestissement.

2.2 Partie d’origine désigne DEtat dorigine sur le territoire
duquel binvestisseur dispose de son principal établissement
des affaires et a partir duquel il exerce un controle réel sur
binvestissement situé sur le territoire de la Partie hote. Pour
les besoins de bapplication de présent Accord, binvestisseur
doit informer la Partie Héote de son Etat drorigine.

2.3 Investissement désigne les éléments dactif investis de
bonne foi par un Investisseur drune Partie sur le territoire
de I'autre Partie, qui contribuent au développement de
cette derniére Partie et qui implique une certaine durée, un
engagement de capital ou d’autres ressources assimilées,
une attente de profit et une prise de risques.

L’'investissement peut prendre, entre autres, la forme:

a) D’actions, de titres ou de toutes autres formes de
participation au capital social d ‘une entreprise;

b) De biens meubles ou immeubles et d’autres droits
de propriété liés a I'investissement tels que les
hypotheques, privileges, gages, charges ou des
droits et obligations similaires;

¢) De concessions, de licences, d’autorisations, de permis
et d’autres droits similaires conférés par la loi ou
par contrat, y compris les concessions de recherche,
d’exploration, d’extraction ou d’exploitation des
ressources naturelles;

d) De contrats clé en main, de contrats de construction,
de gestion, de concession, de production et d’autres
contrats similaires;

e) D’obligations, de créances et de droits a toutes
prestations contractuelles ayant une valeur
économique;

f) De droits de propriété intellectuelle sous réserve
quils soient conformes a ceux prévus par I’Accord
sur les Aspects de la propriété intellectuelle qui
touchent au commerce (ADPIC).

Pour les fins du présent Accord et pour plus de certitude,
I'investissement ne comprend pas:

1) les titres de créance émis par une Partie ou par une
entreprise publique ou les préts a une Partie
ou a une entreprise publique;

11) les investissements de portefeuille, y compris les
sociétés de portefeuille;

Note: Les investissements de portefeuille signifient les
investissements qui représentent moins de 10 % des actions
d’une entreprise ou qui ne permettent pas & l'investisseur
qui les détiennent la possibilité d’exercer une gestion ou
une influence réelle sur la gestion de [’entreprise.

iit) les créances découlant uniquement de contrats
commerciaux pour la vente de biens et services;
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iv) les créances ou les préts dont 1’échéaance est
inférieure a trois ans;

v) les crédits octroyés das le cadre d"un contrat
comercial tel que le financement du commerce; et

vi) une ordonnance ou un jugement obtenu dans
le cadre d'une procédure admnistrative ou
judiciaire.

Aucune modification de la forme juridique dans laquelle
les actifs ont été investis ou réinvestis n’affecte leur
caractére d'investissement au sens du présent accord, des
lors que cette modification intervienne conformément aux
lois et reglements en vigueur de la Partie Hote.

2.4 Investisseur désigne une personne physique ou une
personne morale d>une Partie qui investit de bonne foi
sur le territoire de Dautre Partie:

AJ: Le terme «personne physique» designe un ressortissant
ayant la nationalité d'une Partie confomément a ses lois
et réglements.

Le présent Accord ne couvre pas les investissements
des personnes physiques qui sont des ressortissants des
deux Parties, a moins que ces personnes, au moment de
la réalisation de I'investissement dans la Partie Hote,
aient leur domicile principal ainsi que leur centre d’intérét
dans l'autre Partie.

B/: Le terme «personne morale» designe:

(a) Une personne morale constituée ou organisée
conformément aux lois et réglements d'une Partie
et qui a son siege social, son administration
centrale ou son établissement principal des
affaires dans le territoire de cette Partie et
exerce sur le territoire de ladite Partie des
activités économiques substantielles entrant dans
le champ d’application du présent Accord; ou

(b) Une personne morale constituée ou organisée
conformément aux lois et réglements dune
Partie et qui est controlée directement ou
indirectement par une personne physique de
cette Partie ou par une personne morale telle
que décrite 4 1’alinéa (a) ci-dessus.

Le concept «activité économique substantielle» nécessite
un examen, au cas par cas, de toutes les circonstances, y
compris, entre autres:

i) Le montante de 1'investissement introduit dans
le pays;

i7) Le nombre d’emplois créés;
i11) Son effet sur la communauté locale; et

iv) La durée pendant laquelle 1’entreprise a été
opérationnelle.

Note: “contrélée directement” par un investisseur signifie
qu’il possede plus de 50 % du capital de la Personne morale
et “contrélée indirectement» par un investisseur signifie
que linvestisseur a le pouvoir de nommer la majorité
des administrateurs de la personne morale ou superviser
juridiquement ses activités.

2.5 Entreprise publique désigne toute société dont
le capital est détenu directement ou indirectement,
exclusivement ou conjointement par les organismes
publics dans une proportion supérieure a 50%.

2.6 Mesures comprend toute législation, réglementation
ou décision administrative prise par une Partie directement
liée a un investissement dans le territoire de cette Partie
et ayant des répercussions sur ledit investissement.

2.7 Renseignement confidentiel désigne tout renseignement
commercial confidentiel ou toute information privilégiée
ou protégée contre la divulgation en vertu de la loi
d>une Partie.

19A4618A-497D-4B68-A70B-33ECE4FEAB19


https://kiosk.incv.cv

L]
INCVY  seerenss nacionad o caso veroe. sa

5587000 000000

© Todos os direitos reservados. A copia ou distribuicdo nédo autorizada é proibida.

I Série — n® 8 «B.O.» da Republica de Cabo Verde — 24 de janeciro de 2024 129
2.8 Partie au différend désigne binvestisseur qui dépose une SECTION IL:

plainte en vertu de la Section VI ou la Partie défenderesse. OBLIGATIONS DES PARTIES
2.9 Partie défenderesse désigne la Partie contre laquelle Article 3

une plainte est déposée en vertu de la Section VI.

2.10 Investisseur contestant désigne un investisseur
drune Partie qui dépose une plainte contre bautre Partie
en vertu de la Section VI.

2.11 Les Parties au différend désignent Dinvestisseur
contestant et la Partie défenderesse.

2.12 Convention du CIRDI désigne la Convention pour
le réglement des différends relatifs aux investissements
entre Etats et ressortissants d>autres Etats, faite a
Washington le 18 mars 1965.

2.13 CIRDI désigne le Centre international pour le
réglement des différends relatifs aux investissements
constitué en vertu de la Convention du CIRDI.

2.14 Reéglement du mécanisme supplémentaire du
CIRDI désigne le Reglement régissant le mécanisme
supplémentaire pour badministration de procédures par
le Secrétariat du Centre international pour le reglement
des différends relatifs aux Investissements.

2.15 Convention de New York désigne la Convention
pour la reconnaissance et bexécution des sentences
arbitrales étrangeres des Nations Unies, faite a New
York le 10 juin 1958.

2.16 Reglement d’arbitrage de la CNUDCI désigne
le reglement drarbitrage de la Commission des Nations
Unies pour le droit commercial international.

2.17 «Sans délai» désigne la période normalement
requise pour baccomplissement des formalités nécessaires
pour le versement des indemnités ou pour le transfert
des paiements. Le délai ne doit en aucun cas dépasser
deux mois.

2.18 Revenus désignent les montants nets d>impots
rapportés par un investissement tels que les bénéfices,
intéréts, dividendes, redevances ou autre revenu legal.

2.19. Territoire designe:

a) Por le Royaume du Maroc: le territoire du Royaume
du Maroc, y compris toute zone maritime située
au-dela des eaux territoriales du Royaume du
Maroc qui a été ou pourrait étre désignée par
la suite par les lois du Royaume du Maroc,
conformément a la Convention des Nations Unies
sur le droit de la mer, comme étant une zone a
I'intérieur de laquelle les droits du Royaume
du Maroc relatifs au fond de la mer et au sous-
sol marin ainsi qu'aux ressources naturelles,
peuvent s exercer.

b) Pour la République de Cabo-Verde: les dix iles et
ilots qui font partie de I'archipel de Cabo Verde,
ses eaux intérieures, ses eaux archipélagiques
et sa mer territoriale, telles que définies par la
loi, ainsi que leurs fonds et sous-sols; 'espace
aérien au-dessus des zones géographiques
susmentionnées, ainsi que sa zone contigué,
sa zone économique exclusive et son plateau
continental, définis par la loi, qui octroie a
I’Etat de Cabo Verde des droits souverains en
ce qui concerne la conservation, ’'exploration
et 'exploitation des ressources naturelles, et
Pexercice de sa juridiction conformmément au
droit interne et aux normes du droit international.

2.20 Monnaie librement convertible désigne la monnaie
largement utilisée pour effectuer des paiements au titre
des transactions internationales et couramment échangée
sur les principaux marchés de change internationaux.

https://kiosk.incv.cv

Admission des investissements

3.1 Chaque Partie admet les investissements des
investisseurs de 'autre Partie conformément a ses lois
et réglements en vigueur.

3.2 Toute extension modification ou transformation
substantielle d’'un investissement initial, effectuée
conformément aux lois et reglements en vigueur de la Partie
Hote, est considérée comme un nouvel investissement.

Article 4

Droit de réglementer

Les Parties réaffirment le droit de chaque Partie de
réglementer sur son territoire en vue de réaliser des objectifs
légitimes en matiere de politique, tels que la protection
et la promotion de la santé publique, de la sécurité ou de
la moralité publique, la protection de I'environnement et
la lutte contre le changement climatique et la protection
sociale ou des consommateurs.

Article 5

Promotion des investissements

5.1 Chaque Partie encouragera et créera les conditions
favorables pour les investisseurs de 'autre Partie pour
réaliser leurs Investissements sur son territoire.

5.2 Chaque Partie accordera les facilités et les permissions
nécessaires pour I'entrée, le séjour et le travail de I'investisseur
de 'autre Partie et de toute personne ayant une relation
permanente ou temporaire avec 'investissement tels que
les administrateurs, les experts et les techniciens.

5.3 Chaque Partie encouragera ses nationaux a investir
sur le territoire de I'autre Partie et créera les conditions
favorables pour le faire.

5.4 Les Parties se consulteront périodiquement dans le
cadre du Comité Conjoint, prévu par l'article 26 du présent
accord, au sujet des possibilités d’'investissement sur leur
territoire dans différents secteurs de 'économie afin de
déterminer quels sont les investissements réciproques
qui pourraient étre les plus bénéfiques aux deux Parties
et de leur accorder des facilités, incitations et autres
encouragements appropriés dans la mesure et aux
conditions que les Parties détermineront périodiquement
d’un commun accord.

Article 6

Traitement général et protection des investissements

6.1 Chaque Partie accorde sur son territoire aux
investisseurs de I'autre Partie et a leurs investissements
un traitement conforme a la norme minimale de traitement
des étrangers en droit international coutumier. Une Partie
commet une violation de la présente obligation seulement
sl une mesure constitue, selon le cas:

a. Un déni de justice dans les procédures juridictionnelles
pénales, civiles et administratives;

b. Une violation fondamentale du principe de I'application
réguliére de la loi dans les procédures judiciaires
ou administratives;

c. Un arbitraire manifeste, une discrimination
fondée sur la nationalité, le sexe, la race ou
les convictions religieuses; ou

d. Un traitement abusif, tel que le harcélement, la
coercition et la contrainte.

6.2 Chaque Partie accorde sur son territoire aux
investisseurs de Pautre Partie et a leurs investissements
une protection physique et une sécurité non moins
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favorables que celles qu’il accorde aux investissements
de ses propres investisseurs ou aux investissements des
investisseurs de tout autre Etat tiers.

Il est entendu que la protection et la sécurité mentionnées
au présent paragraphe ne devraient, en aucun cas, étre
inférieures a ce qwexige la norme minimale de traitement

des étrangers en droit international coutumier.

6.3 Pour plus de certitude, la notion de protection et
sécurité au titre du présent article vise uniquement la
sécurité physique d’'un Investisseur ainsi que de son
investissement.

6.4 La constatation que le manquement a une autre
disposition du présent Accord ou d’'un autre Accord
international conclu par 'une des Parties ne constitue
pas une violation du présent article.

6.5 Pour plus de certitude, le changement de la législation
d’une Partie ne constitue pas en soi une violation du
paragraphe 6.1.

6.6 Les revenus de I'investissement, en cas de leur
réinvestissement conformément aux lois et reglements en
vigueur de la Partie Hote, jouissent de la méme protection
que l'investissement initial.

Article 7

Traitement national
7.1 Chaque partie acorde, sur son territoire:

a) Aux investisseurs de 'autre Partie un traitement
non moins favorable que celui qu’elle accorde,
dans des circonstances similaires, a ses propres
investisseurs, en ce qui concerne la gestion,
Ientretien, I'utilisation, la jouissance, la vente
ou la liquidation de leurs investissements.

b) Aux investissements des investisseurs de I'autre
Partie un traitement non moins favorable que
celui qu’elle accorde, dans des circonstances
similaires, aux investissements de ses propres
investisseurs, en ce qui concerne la gestion,
Pentretien, I'utilisation, la jouissance, la vente
ou la liquidation des investissements.

7.2 11 reste entendu que la formulation «dans des
circonstances similaires» mentionnées au paragraphe
7.1 ci-dessus nécessite, au cas par cas, un examen qui
porte sur les éléments suivants:

- L’objectif et la nature de la mesure concernée par la
I"investissement;

- L'impact réel et potentiel de 1'investissement sur la
population et 1’environnement et sur le développment
local, regional ou national;

- L’emplacement de 1'investissement et le secteur ou est
effectué l'investissement et les marchandises ou services
consommés ou produits par ledit investissement; et

- L’origine publique ou privée de 1'ivestissement.
Pour plus de précision, 'examen «dans des circonstances
similaires» ne sera pas limité a un seul élément de ceux
qui ont été cités dans Darticle 7.2.
Article 8

Traitement de la nation la plus favorisée
8.1 Chaque Partie accordera, sur son territoire:

a) Aux investisseurs de 'autre Partie un traitement
non moins favorable que celui qu’elle accorde, dans
des circonstances similaires, aux investisseurs
d’'un Etat tiers, en ce qui concerne la gestion,
Pentretien, I'utilisation, la jouissance, la vente
ou la liquidation de leurs investissements.

b) Aux investissements des investisseurs de I'autre
Partie un traitement non moins favorable que
celuil qu’elle accorde, dans des circonstances
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similaires, aux investissements des investisseurs
d’'un Etat tiers, en ce qui concerne la gestion,
Pentretien, 'utilisation, la jouissance, la vente
ou la liquidation des investissements.

8.2. Les dispositions de l'article 7.2 du présent Accord
s’appliquent pour ce qui est de la definition «dans de
circunstances simillaires» prévieu par le présent article.

8.3 Il est entendu que le traitement prévu au niveau
du présent article n’'inclut pas le traitement accordé aux
investisseurs d’'un Etat tiers et a leurs Investissements
en vertu des dispositions relatives au reglement des
différends en matiére d’investissement prévues dans
d’autres accords internationaux, y compris les accords
contenant un chapitre sur l'investissement, conclus entre
une Partie et un Etat tiers.

8.4. Les obligations de fond contenues dans d’autres
traités internatlonaux sur l'investissement et dans
d’autres accords commerciaux ne constituent pas en elles-
mémes un “traitement”, et ne peuvent donc étre prises en
considération lors de 'appréciation de I'existence d'une
violation du présent article.

Article 9

Exceptions au traitement national et au traitement de la
nation la plus favorisée

Les dispositions des articles 7 et 8 du présent Accord
ne doivent pas étre interprétées comme obligeant une
Partie a étendre aux investisseurs de 'autre Partie et a
leurs investissements les avantages de tout traitement,
préférence ou privilege découlant de:

a) Un accord de libre-échange, union douaniére,
marché commun, union économique ou monétaire
existants ou futurs ou d’'un accord international
similaire auquel 'une des Parties a adhéré
ou pourrait adhérer ou toute autre forme de
coopération régionale a laquelle 1’une des Parties
est partie ou pourrait le devenir;

b) Accords internationaux d’investissements bilatéraux
ou multilatéraux dont une Partie est partie,
et qui ont été signés ou sont en vigueur avant
Ientrée en vigueur du présent Accord;

¢) Tout accord international de non double imposition ou
toute législation nationale concernant entierment
ou partiellement la fiscalité;

d) Subventions d’'une Partie (dons, préts, assurances
et garanties) accordées exclusivement par
cette Partie a ses propres investisseurs dans
le cadre des activités et des programmes de
développment national;

e) Marchés conclus par une Partie ou par une entreprise
publique.
Article 10
Expropriation
10.1. Aucune Partie ne pourra nationaliser ou exproprier
un investissement d’un investisseur de I'autre Partie soit
directement ou indirectement a travers des mesures ayant

un effet équivalent a celui d’'une nationalisation ou d’'une
expropriation (ci-aprés expropriation), sauf:

i) Pour des raisons d’utilité publique;
i7) Sur une base non discriminatoire;

iti) En conformité avec 'application réguliére de
la loi; et

iv) Moyennant le paiement d’une indemnité em
conformité avec le paragrafes 10.2 a 10.4.

Il reste entendu que le présent paragraphe doit étre
interprété conformément au paragraphe 10.8
de cet article.
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10.2. L'indemnité mentionnée au paragraphe 10.1
devra étre équivalente a la juste valeur marchande de
I'investissement exproprié, immédiatement avant la
date de son expropliation ou 'annonce de I'expropriation
(date d’expropriation), et elle ne tiendra compte d’aucun
changement de valeur résultant du fait que 'expropriation
envisagée était déja connue. Les critéres d’évaluation de la
juste valeur marchande de I'investissement comprennent
la valeur d’exploitation, la valeur de I'actif, notamment la
valeur fiscale déclarée des biens corporels, et le cas échéant
tout autre critere pertinent permettant de déterminer la
juste valeur marchande.

10.3 L’évaluation d’'une indemnité juste et équitable
doit étre basée sur un équilibre juste entre l'intérét
public et I'intérét de I'investisseur affecté par la mesure
d’expropriation tout en tenant en considération toutes
les circonstances de I'expropriation a savoir: I'utilisation
actuelle et passée de I'investissement, les conditions
d’acquisition, I'objectif de I'expropriation, les profits générés
par 'investissement et la durée de cet investissement.

10.4 L'indemnité doit étre versée sans délai injustifié
conformément a la reglementation en vigueur de la Partie
héte. L'indemnité est effectuée dans une monnaie librement
convertible au taux de change du marché en vigueur a
la date de paiement. Elle est librement transférable,
conformément a 1"article 14 du présent Accord sur les
transferts.10.5 En cas de retard de paiement de I'indemnité,
celle-ci, produit, jusqu’a la date de versement, un intérét
simple, calculé a un taux commercial raisonnable pour
cette mannaie.

10.6 L'investisseur concerné par 'expropriation pourrait
demander, en vertu des lois et reglements de la Partie
Hote, une révision, par une autorité judiciaire de ladite
Partie Hote, de la 1égalité de la procédure administrative
de I'expropriation et de la valorisation du montant de
I'indemnité conformément aux dispositions du présent
article.

10.7 Le présent article ne s’applique pas a la délivrance
de licences obligatoires portant sur des droits de propriété
intellectuelle, ni a 'annulation, a la limitation ou a la
création de droits de propriété intellectuelle, pour autant
que la délivrance, 'annulation, la limitation ou la création
soit conforme aux accords internationaux en matiére de
propriété intellectuelle.

10.8 Les Parties confirment leusr compréhension
commune que:

a) Expropriation peut étre direct ou indirect:

(i) L’expropriation directe se produit lorsquun
Iinvestissement est nationalisé ou exproprié
directement, paf le biais d'un transfert formel
de propriété ou d une saisie pure et simple;

(11) L expropriation indirect résulte d’'une
mesure ou d’'une série de mesures prises
par une Partie qui ont un effet équivalent
a une expropriation directe et ce, en privant
d’'une maniéere substantielle ou définitive
I'investisseur des droits fondamentaux de
propriété associés a son investissement, y
compris le droit d’user, de jouir et de disposer
de son investissement sans transfert formel
de propriété ni saisie définitive, au point de
priver 1'investisseur des bénéfices pouvant
étre légitimement attendu ou de priver son
investissement de tout utilité.

b) La question de savoir si une mesure ou une
série de mesures d’'une Partie constituent
une expropriation indirecte doit faire I'objet
d’'une enquéte, au cas par cas, portant, entre
autres, sur les facteurs suivants:
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(1) Les effects économiques de la measures
ou de la série de mesures en cause, étant
entendu que le fait que la mesure ou la
série de mesures prise (s) par une Partie
aie (alent) un effet défavorable sur la valeur
économique d’'un investissement ne suffit
pas a elle (s) seule (s) a établir qu’il y a eu
expropriation indirecte;

(i1) La durée de 1a mesure ou la série de mesures;

(111) I’étendue de l'atteinte portée par la mesure
ou la série de mesures en cause aux attentes
légitimes de I'investisseur;

(iv) Le caractere de la mesure ou de la série de
mesures, y compris son but et si la mesure
est disproportionnée par rapport au but
d’'intérét public escompté.

¢) Une mesure non discriminatoire d’'une Partie qui
est adoptée et maintenue de bonne foi pour
protéger des objectifs légitimes de bien-étre
public, notamment en matiere de santé, de
sécurité et d’environnement, ne constitue pas
une expropriation indirecte, méme si elle a un
effet équivalent & une expropriation directe.

Article 11

Dédommagement pour pertes

11.1 Les investisseurs de 'une des Parties dont les
investissements ont subi sur le territoire de 'autre
Partie des dommages dus a un conflit armé, révolution,
état d'urgence national, révolte, insurrection, émeute,
catastrophes naturelles ou tous autres événements
similaires, bénéficieront de la part de cette derniére Partie
d’un traitement non discriminatoire et au moins égal a
celui qu'elle accorde, dans des circonstances similaires, a
ses propres investisseurs ou aux investisseurs d'un Etat
tiers en ce qui concerne la restitution, I'indemnisation, la
compensation ou tout autre dédommagement, le traitement
le plus favorable étant retenu.

11.2 Sans préjudice des dispositions du paragraphe 1
du présent article, les investisseurs d’'une Partie qui, dans
I'une des situations visées dans ce paragrafe, subssent
des pertes sur le territoire de 1’aure Partie résultant de:

- La réquisition de leurs biens par le autoritées de cette
derniére Prtie, ou

- La destrution de leurs biens par les autorités de cette
derniere Partie, sans que cette réquisition ou destruction
solent causées par une action de combat ou requise par la
nécessité de la situation bénéficieront d “une indemnization
just et équitable pour les pertes subies durant la réquisition
ou résultant de la destrution de leurs biens.

Article 12

Dirigeants et conseils d’administration

12.1 Aucune Partie ne pourra exiger d'un investisseur
de nommer comme dirigeants de son investissement des
personnes d'une nationalité donnée.

12.2 Pour les investissements dans les secteurs
stratégiques, une Partie pourrait exiger que la majorité
des membres du conseil d’administration, ou d’'un comité
du conseil d’administration, d’'un investissement soient
d’'une nationalité donnée, ou résident sur son territoire,
a condition que cette exigence ne compromette pas de
fagon importante la capacité de I'investisseur a controler
son investissement.

Article 13
Subrogation
13.1 Si une Partie ou son agence désignée (ci-apres
dénommeée «assureur») effectue un paiement a ses

propres investisseurs en vertu d'une garantie ou d’'une
assurance contre les risques non commerciaux au titre des
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investissements réalisés sur le territoire de I'autre Partie,
cette derniére Partie reconnait la subrogation de I'assureur
dans tous les droits et les réclamations découlant de cet
investissement, et reconnait que 'assureur est en droit
d’exercer ces droits et a faire respecter les revendications
de la méme maniere que I'investisseur initial.

13.2 Cette subrogation permettra a I'assureur d’étre le
bénéficiaire direct d’'un paiement d’'indemnisation ou autre
compensation dont 'investisseur aurait pu avoir droit.

13.3 Les droits de subrogation ou réclamations ne doivent
pas dépasser les droits originaux ou les réclamations de
I'investisseur.

Article 14

Transferts

14.1 Chaque Partie permet que tous les transferts
relatifs & un investissement soient effectués, librement
et sans délai, a destination et a partir de son territoire.
Ces transferts comprennent:

1) La contribuition initialy au capital ou toute
augmentation de celui-ci liée a I'entretien ou
a I'expansion de l'investissement;

11) Les revenus provenant directement de I'investissement;

1i1) Le produit de la vente ou de la liquidation totale
ou partielle de I'investissement;

iv) Les remboursements d’un prét, y compris les intéréts
sur celui-ci, directement liés a 'investissement;

v) Les indemnités prévues aux articles 10 et 11 du
présent Accord;

vi) Les salaires et autres rémunérations revenant aux
nationaux d’'une Partie autorisés a travailler
sur le territoire de 'autre Partie au titre d'un
investissement; et

vii) Les paiements découlant du réglement de différend
investisseur/ Etat au titre de la section VI.

14.2 Les transferts visés au paragraphe 14.1 du présent
article sont effectués dans une monnaie librement
convertible au taux de change du marché en vigueur
dans la Partie Hote a la date du transfert.

14.3 Nonobstant les dispositions des paragraphes 14.1
et 14.2 du présent article, une Partie peut retarder ou
empécher un transfert par une application équitable,
non discriminatoire et de bonne foi de ses lois ou de ses
obligations internationales concernant:

a) la faillite, I'insolvabilité ou la protection des droits
des créanciers;

b) ’émission, le négoce ou le commerce de valeurs
mobiliéres;

¢) les infractions criminelles ou pénales;

d) le respect des lois relatives a la fiscalité et au
travail;

e) la lutte contre le blanchiment des capitaux et le
financement du terrorisme;

f) les rapports financiers ou les registres des transferts
de devises lorsque cela est nécessaire pour aider
a Papplication de la loi ou de la réglementation
financiere; et

g) I'exécution des ordonnances ou des jugements
rendus dans le cadre de procédures judiciaires
ou administratives.

Article 15
Mesures de sauvegarde de la balance des paiements et du
maintien de la stabilité du systéme financier
15.1 Chaque Partie peut, sur une base non-discriminatoire
et conformément aux droits et obligations des Membres
du Fonds Monétaire International dans le cadre de ses
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Statuts, adopter ou maintenir des mesures visant a
restreindre la liberté du transfert du capital étranger
et le paiement des transactions dans les cas suivants:

a) Lorsque sa balance des paiements est confrontée
a de graves difficultés financiéres ou risque
de 'etre; et

b) Dans des circonstances exceptionnelles ou les
mouvements des capitaux causent ou menacent
de causer de sérieuses difficultés pour la gestion
macro-économique, en particulier en terme de
politique monétaire ou de change.

15.2 Les mesures citées dans le paragraphe 15.1 de
cet article doivent:

a) Ne pas dépasser celles qui sont nécessaires pour
faire face aux circonstances mentionnées au
paragraphe 15.1 de cet article;

b) Etre appliquées durant une durée limitée et
éliminées dés que les conditions le permettent; et

¢) Etre notifiées immédiatement a 'autre Partie.
Article 16
Transparence et facilitation des investissements

16.1 Chaque Partie veillera a ce que ses lois, réglements
et décisions administratives d’application générale
concernant les questions couvertes par le présent Accord
soient publiés dans les meilleurs délais possibles et soient
accessibles, si possible, en moyen électronique, de maniére
a permettre aux personnes intéressées et a I'autre Partie
d’en prendre connaissance.

15.2 Les Parties fournissent des informations suffisantes
et adéquates sur toutes les lois et politiques nationales
susceptibles d’affecter de maniére substantielle les
investisseurs et leurs investissements et le but et les
raisons d’étre de ces lois et politiques nationales afin de
permettre a aux investisseurs de mener leurs opérations
dans le respect de ces lois et politiques.

15.3 Chaque Partie mettra a disposition par des moyens
électroniques les informations qui revétent de 'importance
pour les investisseurs dont notamment les informations
sur les démarches pratiques pertinentes pour investir
sur son territoire. Ces informations incluront, entre
autres, les prescriptions et procédures, les frais, taxes
et redevances, les incitations financiéres et fiscales, les
normes techniques, les permis de construire, les transferts
de capital, les procédures de recours ou de réexamen des
décisions concernant les demandes d’autorisation et les
délais indicatifs de traitement des demandes.

15.4 Dans la mesure du possible, chaque Partie
devra publier a 'avance toute mesure qu’elle envisage
d’adopter en relation avec les questions couvertes par le
présent Accord et accorder aux investisseurs concernés
une possibilité raisonnable de commenter les mesures
projetées, notamment lorsque de telles mesures pourraient
affectées notablement leurs intéréts découlant de leurs
investissements. Cette Partie examinera avec diligence
les commentaires recus des investisseurs interesses.

16.5 Chaque Partie fera en sorte que les procédures et les
formalités administratives pour réaliser un investissement
sur son territoire soient simples et faciles a comprendre
et qu’elles ne constituent pas des obstacles a la capacité
d’investir. Chaque Partie fera en sorte que les procédures
et les prescriptions en matiére de documents requis soient
appliquées d’'une maniere qui vise a réduire le temps et
le cott nécessaires pour le respect des exigences.

16.6 Chaque Partie doit fixer un délai pour le traitement
des demandes formulées par les investisseurs pour avoir
une autorisation pour réaliser leurs investissements
et informer I'investisseur de la décision concernant sa
demande, dans la mesure du possible par écrit.

16.7 Dans la mesure du possible, chaque Partie
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s’efforce d’éviter d’exiger d’'un investisseur qu’il s’adresse
a plus d’une autorité compétente pour chaque demande
d’autorisation afin de démontrer la conformité avec les
exigences d’autorisation. Si un investissement reléve de la
juridiction de plusieurs autorités compétentes, plusieurs
demandes d’autorisation pourront étre exigées.

16.8 Si les autorités compétentes pertinentes d'une
Partie considerent qu'une demande est incompleéete a des
fins de traitement au regard des lois et réglementations
intérieures de cette Partie, lesdites autorités informent,
dans un délai raisonnable, le requérant que sa demande
est incompléte et lui accordent la possibilité de compléter
la demande.

16.9 Si une demande est rejetée, les autorités compétentes
pertinentes d’'une Partie, conformément aux dispositions
législatives et réglementaires en vigueur, informeront
le requérant:

- Des motifes du rejet;

- Du délai dont il despose pour faire appel de la décision
ou en demander le réexamen, et

- Le cas échéant, des procédures a suivre por présenter
une nouvelle demande.

16.10 Les autorités compétentes de chaque Partie
feront en sorte qu'une fois accordée, une autorisation
prenne effet sans retard indu, sous réserve des modalités
et conditions applicables.

16.11 Chaque Partie veille a ce que les procédures
utilisées par les autorités compétentes et les décisions y
afférentes soient non discriminatoires et impartiales a
I"égart de tous les demandeurs.

16.12 Les frais qu'un investisseur d'une Partie peut étre
tenu d’acquitter relativement a sa demande d’autorisation
doivent étre raisonnables et proportionnels aux colts
occasionnés par le traitement de la demande, et ne doivent
pas restreindre en soi I’établissement, ’acquisition,
I'expansion, la gestion, la direction, I’exploitation et la
vente ou autre aliénation d'un investissement sur le
territoire d’'une Partie.

16.13 Chaque Partie désigne un point de contact pour
faciliter la communication entre les Parties au sujet de
toute question visée par le présent accord. Chaque Partie
informe l'autre Partie, par écrit, de son point de contact
désigné au plus tard 60 jours apres la date d’entrée
en vigueur du présent accord. Chaque Partie informe
rapidement I'autre Partie de tout changement concernant
son point de contact.

Article 17

Maintien des normes en matiére de santé publique, de
travail, d’environnement et de sécurité

Les Parties reconnaissent quil ne convient pas d’assouplir
les mesures nationales liées a la santé publique, au travail,
a 'environnement ou a la sécurité afin d’encourager
I'investissement. En conséquence, aucune des Parties ne
devrait renoncer ou déroger de quelque autre maniere,
ni offrir des assouplissements pour renoncer ou déroger
de quelque autre maniére, a de telles mesures afin
d’encourager I’établissement, 'acquisition, 'expansion
ou le maintien sur son territoire d’'un investissement
d’un investisseur.

SECTION III : OBLIGATIONS ET RESPONSABILITES
DES INVESTISSEURS ET INVESTISSEMENTS

Article 18

Respect des lois internes et des obligations internationales

18.1 Les investissements sont régis par les lois et
reglements de la Partie Hote et les investlsseurs et
leurs investissements doivent se conformer a ces lois et
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réglements en vigueur tout au long de leur existence sur
le terfltoire de cette derniere Partie.

18.2 Un investisseur doit fournir a la Partie Héte toute
information qu’elle exigera concernant son investissement
aux fins de la prise de décision liée audit investissement
ou a des fins exclusivement statistiques. La Partie Hote
protégera toute information d’affaire confidentielle face
a une divulgation qui causerait un préjudice a la position
concurrentielle de I'investisseur ou de I'investissement.

18.3 Un investisseur ne doit pas commettre une
fraude ou fournir de fausses informations concernant
son 1nvestissement.

18.4 Les investisseurs et leurs investissements doivent
étre conformes a la législation de la Partie Hote en matiére
de fiscalité, y compris 'acquittement dans les délais
impartis de leurs obligations fiscales et de sécurité sociale.

Article 19

Lutte contre la corruption, le blanchiment des capitaux et
le financement du terrorisme

19.1 Avant ou apres I'établissement d’'un investissement
sur le territoire de la Partie Hote, les investisseurs et
leurs investissements n’offriront, ni ne promettront ou
n’accorderont un avantage indu pécuniaire ou autre,
directement ou par des intermédiaires, a un agent public
de la Partie Hote ou & un membre de sa famille, a 'un de
ses associés ou a toute autre personne qui lui est proche, a
son profit ou au profit d’'un tiers, pour que cet agent agisse
ou s’abstienne d’agir dans 'exécution de ses fonctions
officielles, en vue d’obtenir toute préférence quant a un
investissement proposé ou a des licences, permis, contrats
ou quelconque autre droit connexe a un investissement.

19.2 Dans le cadre de I'exercice de leurs activités, les
investisseurs et leurs investissements admis sur le territoire
de la Partie Hote appliquent les principes reconnus par la
communauté internationale en matiére de lutte contre le
blanchiment de capitaux et le financement du terrorisme.

Article 20

Responsabilité sociale et environnementale

20.1 Les investisseurs et leurs investissements
s’efforceront de contribuer au développement durable
de la Partie Hote et de la collectivité locale au moyen de
pratiques responsables.

20.2 Les investisseurs et leurs investissements opérant
sur le territoire de chaque Partie s’efforcent d'incorporer
volontairement des normes internationalement reconnues
de responsabilité sociale des entreprises dans leurs
pratiques et politiques internes, telles que des déclarations
de principe qui ont été approuvées ou soutenues par les
Parties. Ces principes peuvent aborder des questions telles
que le travail, 'environnement, les droits de ’homme et
la lutte contre la corruption.

SECTION IV:
EXCEPTIONS
Article 21
Exceptions générales
Le présent Accord n’a pas pour effet d’empécher une

Partie d’adopter des mesures prises de bonne foi, sur une
base non discriminatoire et d’application générale visant a:

a) Faire face a une urgence sanitaire, une pandémie
ou d’autres événements similaires;

b) Affronter une situation dont les effets résultent
d’un état de nécessité, d’'une force majeure ou
d’'un événement extérieur imprévu;

¢) Protéger la moralité publique ou l'ordre public;

d) Protéger la vie des personnes ou des animaux et
préserver les végétaux;

19A4618A-497D-4B68-A70B-33ECE4FEAB19


https://kiosk.incv.cv

L]
INCVY  seerenss nacionad o caso veroe. sa

134 I Série — n° 8 «B.O.» da

Republica de Cabo Verde —

© Todos os direitos reservados. A copia ou distribuicdo nédo autorizada é proibida.

24 de janeiro de 2024

e) Assurer la fourniture des services sociaux
essentiels, tels que la santé, I'éducation ou
Iapprovisionnement en eau; et

f) Protéger et conserver 'environnement, y compris
les ressources naturelles épuisables, quelles
soient biologiques ou non biologiques.

Article 22

Exceptions concernant la sécurité

Rien dans le présent Accord ne peut étre interprété
comme une limitation a une Partie d’adopter ou de
maintenir toute mesure qu’elle estime nécessaires pour:

a) Protéger ses intéréts essentiels de sécurité en
matiére d'investissement dans les domaines de
la défense et de la sécurité nationale, y compris
la sécurité économique;

b) Protéger ses intéréts en temps de guerre ou
autre situation d’'urgence dans les relations
internationales; ou

¢) Se conformer a ses obligations en ce qui concerne le
maintien de la paix et la sécurité internationales
ou l'application de sanctions économiques,
conformément aux dispositions de la Charte
des Nations Unies.

Article 23

Mesures prudentielles

23.1 Rien dans le présent Accord ne sera interprété
comme une limitation a une Partie d’adopter ou de
maintenir des mesures raisonnables pour des raisons

s prudentielles dans le but d’assurer:

a) La protection des investisseusrs, des des déposants,
des participants au marché financier, des
titulaires de police d’assurance, des auteurs
de réclamations ou des personnes envers
lesquelles une institution financiére a une
obligation fiduciaire; et

b) La préservation de I'intégrité et de la stabilité
du systéme financier d’'une Partie.

23.2 Le présent Accord ne s’applique pas aux mesures
non discriminatoires d’application générale prises par la
banque centrale ou par les autorités monétaires d'une Partie
pour des raisons qui relévent de la politique monétaire et
des politiques de crédit ou de taux de change. Le présent
paragraphe n’a pas pour effet de modifier les obligations
d’une Partie découlant de 1’article 14 (Transferts) du
presente Accord.

Article 24

Mesures fiscales

24.1 Aucune disposition du présent Accord ne doit
étre interprétée comme obligeant une Partie a faire
bénéficier a un investisseur de 'autre Partie, concernant
ses investissements, de tout traitement, préférence ou
privilege découlant d'une Convention de non double
1mposition, actuelle ou future, a laquelle une des Parties
soit membre ou puisse ultérieurement adhérer.

24.2 Le présent Accord ne modifie pas les droits et
obligations des Parties découlant d'une convention fiscale.
En cas d’'incompatibilité entre le présent Accord et une
convention fiscale entre les ladite convention prévaudra
dans la mesure de 'incompatibilité. Il reste entendu que
seules les autorités fiscales compétentes des deux Parties
sont habilitées a déterminer s’1l existe une incompatibilité
entre le présent Accord et ladite convention.

Article 25
Refus d’accorder les avantages de ’Accord

25.1 Les avantages du présent Accord sont refusés, a tout
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moment, y compris apres l'introduction d'une procédure
arbitrale en vertu de la section VI, a tout investisseur
de I'autre Partie qui est une personne morale de cette
autre Partie et aux investissements de cet investisseur si:

a) Les investisseurs d’'une Partie tierce, ou de la Partie
opposant son refus, contrélent directement ou indirectement
cette personne morale;

b) Les investissement ou 'investisseur a été créé
ou restructuré dans le but principal d’avoir accés aux
mécanismes de réglement des différends prévus dans le
présent Accord.

25.2 Les avantages du présent Accord sont refusés, a tout
moment, y compris apres l'introduction d'une procédure
arbitrale en vertu de la section VI, a tout investisseur
originaire d'une Partie tierce avec laquelle la Partie Hote
n’entretient pas de relations diplomatiques ou contre
laquelle elle maintient des sanctions économiques.

SECTION V:
GOUVERNANCE INSTITUTIONNELLE
Article 26
Comité Conjoint

26.1 Pour faciliter 'application du présent Accord, les
Parties conviennent de créer un Comité Conjoint composé
de représentants des deux Parties.

26.2 Le Comité Conjoint permettra aux Parties de se
consulter sur des questions liées au présent Accord qui
lui sont soumises par une Partie.

26.3 Le Comité Conjoint se réunit alternativement au
Royaume du Maroc et a la République du Cabo-Verde ou
virtuellement a la demande de I'une ou de 'autre Partie
sur la base d’'un ordre du jour, établi par la Partie qui
demande la tenue de la réunion du Comité Conjoint.

26.4 La réunion du Comité Conjoint doit avoir lieu dans
les 60 jours suivant la réception de la demande, a moins
que les Parties en conviennent autrement.

26.5 Le Comité Conjoint est charge de:

a) Suivre la mise en oeuvre et 1’execution du présent
Accord et examiner toute question pouvant
affecter le bon fonctionnement du présent Accord,;

b) échanger des informations sur le cadre juridique et
les opportunités dinvestissement sur le territoire
des deux Parties et formuler des propositions

pour la promotion de Dinvestissement;

c¢) consulter, le cas échéant, toute entité concernée
par une (des) question (s) spécifique (s) qui est
examinée(s) par le Comité Conjoint;

d) résoudre a 'amiable les problémes et différends
entre les Parties concernant I'interprétation ou
l'application du présent Accord ou les problémes
et différends entre un investisseur et la Partie
Hoéte concernant un manquement présumé d’'une
ou plusieurs obligations du présent Accord,

e) donner des avis et des interprétations au sujet
des dispositions de I’Accord,;

f) proposer, le cas échéant, des procédures qui compléteront
les procédures d’arbitrage applicables prévues
a la Section VI du présent accord et adopter, le
cas échéant, un code de conduite a 'intention
des arbitres ou le modifier en cas de besoin; et

g) examiner la nécessité ou la convenance de recommander
aux Parties d’apporter des amendements au
présent accord en fonction de I'expérience acquise
et les tendances observées en matiére d’accords
internationaux d’investissement.

25.6 Les Parties peuvent établir des groupes de travail
ad hoc, qui se réuniront avec le Comité Conjoint ou
séparément.
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25.7 Le secteur privé pourra étre invité a participer
aux groupes de travail ad hoc, sur invitation du Comité
Conjoint.

26.8 Les décisions et recommandations du Comité
Conjoint doivent étre prises par consensus.

26.9 Le Comité Conjoint établira ses propres régles
et procédures.

Article 27

Point Focal National

27.1 Chaque Partie désignera un Point Focal National
comme point de contact qui aura pour role de soutenir
I'investisseur de 'autre Partie sur son territoire.

27.2 Dans le cas du Royaume du Maroc, le point focal
national est 'Agence Marocaine de Développement des
Investissements et des Exportations (AMDIE).

27.3 Dans le cas de la République du Cabo-Verde, le
point focal est Cabo Verde Tradelnvest (CVTI).

27.4 Les fonctions du Point Focal national sont:

a) Accueillir et accompagner les investisseurs lors
de la mise en place de leurs investissements
dans le territoire de la Partie Hote;

b) Fournir des informations opportunes et utiles sur les
questions de réglementation sur 1'investissement
en général ou sur des projets spécifiques;

¢) Interagir avec le Point Focal National de 1’autre
Partie, conformemente au présent Accord;

d) Evaluer et recommander, le cas échéant, des
solutions aux problemes et plaintes soulevés
par le Gouvernement et les investisseurs de
1’autre Partie;

e) Faciliter le réglement des différends en cordination
avev les autorités gouvernamentales competentes
de la Partie hote et en parttenariat avec les
organismes privés concernés; et

f) Appliquer les recommandations du Comité Conjoint
et lui rapporter ses activités et ses actions, le
cas échéant.

27.5 Le Point Focal National doit répondre dans délais
raisonnables aux notifications et aux demandes formulées
par le Gouvernement et les investisseurs de 1’autre Partie.

27.6 Le Point Focal National doit disposer des moyens
et des ressources lui permettant de remplir ses fonctions.

SECTION VI:

REGLEMENT DES DIFFERENDS ENTRE UN
INVESTISSEUR ET LA PARTIE HOTE

Article 28
Objet et champ d’application

28.1 Sans préjudice des droits et obligations des Parties
en vertu de la Section VII (Reglement des différends entre
les Parties), la présente Section établit un mécanisme de
réglement des différends en matiére d'investissement.

28.2 La présente Section s’applique aux différends soulevés
par un investisseur en relation avec son investissement
si et seulement si:

- D’une part, la Partie défenderesse a manqué a une
obligation prévue a la section II du présent Accord; et

- D’autre part, I'investisseur en question a subi une perte
ou un dommage en raison ou par suite de ce manquement.

28.3 Lorsqu’un investisseur ou son investissement
ne s’est pas acquitté des obligations qui lui incombent
en vertu de Particle 18 (Respect des lois internes et des
obligations internationales) ou a violé I'article 19 (Lutte
contre la corruption, le blanchiment des capitaux et le
financement du terrorisme), la Partie Hote peut déposer
une demande reconventionnelle devant tout tribunal
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établi conformément a la présente Section. L’acceptation
par I'investisseur de l'offre d’arbitrage de la Partie
Hote implique son consentement pour les demandes
reconventionnelles.

28.4 La présente section ne s’applique pas a un différend
soumis par un investisseur si plus de quatre ans se sont
écoulés depuis la date a laquelle cet investisseur a eu ou
aurait d( avoir connaissance du manquement allégué et
de la perte ou dommage subi.

28.5 Une Partie ne doit pas accorder la protection
diplomatique au titre d’'un différend que I'un de ses
investisseurs et I'autre Partie ont consenti de soumettre
ou ont soumis a I'arbitrage en vertu de la présente section.
Cependant, une telle protection diplomatique pourrait
étre accordée au cas une Partie ne s’est pas conformée
a la sentence rendue dans ce différend. La protection
diplomatique, aux fins du présent paragraphe, ne comprend
pas les échanges diplomatiques informels pour le seul
but de faciliter le réglement du différend.

Article 29

Consultations et négociations

29.1 Tout différend entre un investisseur d'une Partie
et la Partie Hote concernant un manquement visé a
Particle 28.2 doit faire 'objet d'une notification écrite du
différend, désignée ci-apres par le terme «Notification du
différend» adressée par cet investisseur a ladite Partie
Hoéte accompagnée d'un aide-mémoire détaillé.

29.2 Les Points Focaux Nationaux agiront en coordination
les uns avec les autres et avec le Comité Conjoint en vue
de prévenir, gérer et résoudre a I'amiable les différends
liés aux investissements en épuisant notamment les voies
de recours administratives nationales de la Partie Héte.

29.3 Le différend devrait étre réglé a 'amiable par
consultations et négociations qui sont menées de bonne
foi par les Parties au différend dans le cadre du Comité
Conjoint. Il est possible d’accepter un tel reglement a
I’amiable a tout moment, y compris apres le début de
Parbitrage.

29.4 Le Comité Conjoint doit se réunir, sur convocation
de la Partie Hote, au plus tard 30 jours apres la date
de réception de la notification du différend visée au
paragraphe 29.1. Les consultations et négociations se
tiennent dans la capitale de la Partie Hote a moins que
les Parties n’en conviennent autrement.

29.5 Le Comité Conjoint dispose d'un délai de 90 jours,
a compter de la date de réception de la notification du
différend, qui pourrait étre prorogé, sur justification,
pour soumettre un rapport, qui doit inclure notemment:

1) La description de la mesure objet de différend et
la solution proposée par le Comité Conjoint
pour résoudre le différend; et

11) la position des Parties et de I'investisseur contestant
concernant la mesure et la solution proposée.

29.6 Afin de faciliter la recherche d’une solution
acceptable par les Parties au différend, les représentants
suivants seront invités, chaque fois que c’est nécessaire,
a participer aux réunions du Comité Conjoint:

1) Les representants de 1'investisseurs contestant; et

11) Les representants des entités gouvernementales
ou non-gouvernementales impliquées dans la
mesure objet de différend.

29.7 Si la solution visée au paragraphe 29.5 n’acquiert
pas I'assentiment des Parties au différend ou de 1"une
d’entre eles, le différend et tenant compte du delai imparti
visé au paragrafe 29.5, peut étre soumis par les parties
au différend a d’autres procédures non obligatoires,
comme la mediation.
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Article 30 Article 32
Médiation Soumission d’un différend a ’arbitrage

30.1 La médiation peut étre confiée a une personne
physique ou a une personne morale et le médiateur est
nommé conjointement par les parties au différend.

30.2 Le médiateur peut entendre les Parties au différend
et confronter leurs points de vue pour leur permettre de
trouver une solution au conflit qui les oppose.

30.3 Le médiateur peut, avec 'accord des Parties au
différend, effectuer ou faire effectuer toute expertise de
nature a éclairer le différend.

30.4 Au terme de sa mission, le médiateur propose aux
Parties au différend un projet de compromis contenant
les faits du litige et les modalités de son réglement.

30.5 Si le projet de compromis acquiert I'assentiment
des Parties au différend, il sera signé par le médiateur
et les Parties au différend et il aura la force de la chose
jugée et peut étre assortie de la mention d’exequatur.

30.6 A moins que les Parties au différend conviennent
d’un autre délai, si au plus tard a 'expiration d’'un délai
de six (6) mois, a compter de la date de réception de la
notification de différend visée a l'article 29.1, aucune
solution n’a été trouvée en vertu de I'article 29 et/ ou de
Particle 30, un investisseur peut remettre a I’'Etat hote
une notification écrite de son intention de soumettre le
différend a arbitrage.

Article 31

Conditions préalables de soumission d’un différend a
larbitrage

31.1 Un investisseur contestant ne peut soumettre un
différend a I'arbitrage en vertu de la présente Section
§’ll s’est avéré que son investissement a été effectué a
travers la corruption, le blanchiment d’argent ou une
fausse déclaration.

31.2 Aucun différend ne peut étre soumis a I'arbitrage
par un investisseur contestant a moins que celui-ci n’ait
établi qu’il a épuisé les voies de recours internes prévues
a larticle 29 du présent Accord.

31.3 Un investisseur contestant doit signifier a la Partie
Hote une notification écrite de son intention de soumettre
un différend a I'arbitrage et ce, au moins 90 jours avant le
dépot de sa plainte (Avis d arbitrage). Cette notification
devrait contenir les indications suivants:

a) Le nom et 1’adresse de I'investisseur contestant
et de ses représentants légaux et lorsqu'une
plainte est soumise au nom d’'un investissement,
le nom, 'adresse et le lieu de constitution de
I'investissement;

b) Pour chaque plainte, la ou les dispositions du
présent Accord qui sont présumées avoir été
violées et toute autre disposition pertinente;

¢) Le fondement juridique et factuel de la plainte;

d) Le redressement demandé et le montant approximatif
des dommages- intéréts reclames;

e) Le consentement écrit a 'arbitrage par 'investisseur
contestant ou, le cas échéant, par I'investissement
localement établi et ce, conformément aux
procédures énoncées dans la présente section;

f) Le nom de I'instance d’arbitrage visée a I'article
32 choisie pour le réglement du différend.
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32.1 Un investisseur contestant, qui remplit les conditions
préalables prévues a 'article 31 peut soumettre un
différend aux fins d’arbitrage devant 'une des instances
de reglement des différends suivantes:

a) Le CIRDI si les deux Parties sont Parties a la
Convention du CIRDI;

b) Le réglement du mécanisme supplémentaire
du CIRDI au cas une Partie n’est partie a la
Convention du CIRDI;

¢) Un tribunal «ad hoc» constitué selom le réglement
d’arbitrage de la CNUDCI,

d) Un Centre d’arbitrage dont les deux Parties au
différend peuvant convenir.

32.2 Dans le cas ou l'investisseur contestant choisit de
soumettre le différend a I'arbitrage aupres de I'une des
instances d’arbitrage citées au paragraphe 32.1, le choix
de cette instance est irrévocable pour 1'investisseur.

32.3 L’arbitrage est régi par les réglements dvarbitrage
applicables, par bune des instances choisies mentionnées au
paragraphe 32.1, en vigueur au moment de la soumission

du différend en vertu de la presente Section.

32.4 Un différend est réputé avoir été soumis a I'arbitrage
lorsque la demande d’arbitrage (avis d’arbitrage) de
I'investisseur contestant est regue, ou enregistrée le
cas échéant, par le Secrétariat de I'un des instruments
d’arbitrage visés au paragraphe 32.1 et par la Partie
défenderesse.

Article 33

Consentement a ’arbitrage

33.1 Sous réserve de l'article 25 du présent Accord
(Refus d’accorder les avantages de I’Accord), chacune des
Parties consent a ce que chaque différend soit soumis
a 'arbitrage conformément aux modalités du présent
Accord. Le non-respect d’'une condition préalable énoncée
a l'article 31 du présent Accord (Conditions préalables
de soumission d’un différend a ’arbitrage) annule ce
consentement.

33.2 Le consentement visé au paragraphe 33.1 ci-
dessus et la soumission d'une plainte a l'arbitrage par un
investisseur contestant satisfont aux exigences:

a) Du chapitre II de la Convention du CIRDI
(Compétence du Centre) et du Reglement du
mécanisme supplémentaire du CIRDI en ce
qui concerne le consentement écrit des parties
au différend’, et

b) De l'article II de la Convention de New York en
ce qui concerne “Iaccord écrit”.

Article 34

Constitution du Tribunal arbitral

34.1 Un Tribunal arbitral constitué en vertu du présent
article ne peut pas trancher des différends qui n’entrent
pas dans le champ d’application de la Section VI du
présent Accord.

34.2 Le Tribunal se compose de trois arbitres. Chacune
des Parties au différend nomme, dans les 30 jours apres
la date de dépot ou d’enregistrement le cas échéant,
d’'un avis d’arbitrage, un arbitre et le troisiéme, qui est
le président du tribunal, est nommé conjointement par
les Parties au différend.
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34.3 Aucun membre du Tribunal arbitral ne devra avoir
la nationalité de la Partie Hote ou de la Partie d’origine
et/ ou bénéficie du statut de résident permanent dans
I'une d’entre elles.

34.4 Les arbitres doivent posséder, notamment, une
connaissance approfondie dans le domaine objet de
différend, une expérience du droit international public,
des regles relatives au commerce international ou aux
investissements internationaux, ou du réglement des
différends découlant d’accords commerciaux internationaux
ou d’accords sur l'investissement international. Ils sont
indépendants des Parties et de I'investisseur contestant,
ne regoivent aucune instruction de ceux-ci et n’ont aucun
lien avec eux.

Pour plus de certitude, aucun membre du Tribunal
arbitral ne peut exercer en méme temps la fonction
d’arbitre au titre d un différend soulevé dans le cadre du
présent Accord, et d’avocat dans un autre arbitrage en
cours gu potentiel impliquant un investisseur étranger
et un Etat.

34.5 Une Partie au différend peut demander la récusation
d’un arbitre pour des motifs valables, y compris un conflit
d’intéréts réel ou apparent. La Partie qui demande la
récusation d’'un arbitre notifie sa demande dans les
15 jours suivant la date a laquelle la nomination (ou
I'acceptation de la nomination, selon le reglement applicable)
lui a été notifiée ou dans les 15 jours suivant la date a
laquelle elle a eu connaissance des renseignements qui
la motivent. La demande de récusation est communiquée
a l'autre Partie au différend, a I'arbitre concerné et aux
autres arbitres. Elle expose les motifs de la demande de
récusation. Toute demande de récusation sera tranchée
par les deux autres membres nommeés. En cas de désaccord
des deux arbitres ou si plus d'un arbitre fait I'objet d’'une
demande de récusation, le Secrétaire Général du CIRDI
ou le Président du Conseil administratif du CIRDI, le cas
échéant, se prononce sur la demande de recusation. Pour
tous autres cas et toute autre question non prévue par
la présente Section, le réglement d’arbitrage régissant
I'instance s’applique.

34.6 Si aucun tribunal n’est constitué dans les 90 jours
suivant la date de dépot ou d’enregistrement le cas échéant,
de I'avis d’arbitrage, une Partie au différend peut demander
au Secrétaire général du CIRDI de nommer Parbitre ou
les arbitres non encore nommés. Le Secrétaire général
du CIRDI procéde a cette nomination a sa discrétion
et, dans la mesure du possible, en consultation avec les
Parties au différend.

34.7 Si le Secrétaire général du CIRDI posseéde la
nationalité de 'une des Parties, les nominations visées
au paragraphe 34.6 seront effectuées par le Président du
Conseil administratif du CIRDI ou par la personne qui le
remplace en cas d’'empéchement qui n’a pas la nationalité
de I'une des Parties.

34.8 Si un arbitre nommé conformément aux dispositions
du présent article démissionne ou s’il est empéché d’exercer
ses fonctions, un nouvel arbitre est nommé de la méme
maniére prescrite pour la nomination de I'arbitre initial.

Article 35

Langue de la procédure d’arbitrage

35.1 A moins que les Parties au différend en conviennent
autrement, la langue de la procédure d’arbitrage, y compris
les audiences, les décisions et les sentences, est:

a) Lorsque le Maroc est la Partie défenderesse, le

francais et I'une des deux langues suivants:
I"arabe et 1’anglais.
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b) Lorsque la République du Cabo-Verde est la Partie
défenderesse, le portugais et I'une des deux
langues suivants: le frangais ou I’anglais.

35.2 Les communications, les observations, les déclarations
de témoins et la preuve documentaire peuvent étre
présentées dans I'une ou 'autre des langues de I'arbitrage.

Article 36

Déroulement de ’arbitrage

36.1 Sauf si les Parties au différend en conviennent
autrement, un tribunal tient 'arbitrage sur le territoire
d’un pays qui est Partie a la Convention de New York,
choisi conformément:

a) Au réglement du mécanisme supplémentaire du
CIRDI, si I'arbitrage est régi par ce Réeglement ou par la
Convention du CIRDI;

b) Au Reglement d’arbitrage de la CNUDCI, si 'arbitrage
est régi par ce Reglement.

36.2 A la demande de 'une des Parties au différend,
le tribunal peut déterminer un lieu d’arbitrage pratique
pour les réunions et les audiences autre que le siege
d’arbitrage en tenant compte, notamment des contraintes
des Parties au différend et des arbitres, de la proximité
de la preuve et en accordant une attention particuliere
a la capitale de la Partie défenderesse.

36.3 La Partie d’origine a le droit d’assister aux audiences
tenues en vertu de la présente Section et elle peut,
moyennant un avis écrit donné aux Parties au différend,
présenter des observations orales et écrites au tribunal
sur une question d’'interprétation du présent Accord ou
sur d’autres questions s’'inscrivant dans le cadre du litige.
De telles observations ne devraient pas constituer une
protection diplomatique de la Partie d’origine au profit
de I'investisseur contestant.

36.4 Le tribunal s’assure que les Parties au différend ont
la possibilité de commenter toute observation présentée
par la Partie d’origine.

36.5 Le tribunal peut ordonner une mesure provisoire
de protection visant a préserver les droits d'une partie au
différend, y compris une ordonnance destinée a préserver
des éléments de preuve en la possession ou sous le controle
d’une Partie au différend. Il ne peut cependant ordonner
une saisie ou interdire 'application de la mesure dont
il est allégué qu’elle constitue un manquement visé a
l'article 28 (Objet et champ d’application). La protection
du bien-étre public et des intéréts publics doit étre prise en
compte lorsque des mesures provisoires sont demandées.

36.6 Une demande de mesure provisoire adressée par une
partie au différend a une autorité judiciaire de la Partie
Hote ne doit pas étre considérée comme incompatible avec
la Convention d’arbitrage ni comme une renonciation au
droit de ce prévaloir de ladite convention.

36.7 Sans préjudice de la nomination d’autres experts
lorsque les regles d’arbitrage applicables 'autorisent,
le tribunal, a la demande des Parties au différend, peut
nommer un ou plusieurs experts qui auront pour tache
de lui présenter un rapport écrit sur tout élément factuel
se rapportant aux questions d’environnement, de santé,
de sécurité ou toutes autres questions soulevées par 'une
des Parties au différend au cours d'une procédure, selon
les modalités pouvant étre arrétées par ces derniéres. Le
tribunal examrnera toutes les modalités ou conditions
relatives a ces nominations que les Parties au différend
pourraient suggérer.
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Article 37

Transparence de la procédure arbitrale

37.1 Les audiences tenues sous le régime de la présente
Section sont ouvertes au public. Le tribunal peut tenir
une partie des audiences a huis clos, dans la mesure
ou cela est nécessaire pour assurer la protection des
informations confidentielles.

37.2 A moins que les parties au différend n’en conviennent
autrement, tous les documents soumis au tribunal ou
émanant de celui-ci sont mis a la disposition du public
dans une version expurgée des informations confidentielles.

37.3 La Partie au différend, qui affirme que les
informations données au tribunal constituent des
informations confidentielles, y compris les informations
commerciales, ou sont protégés contre la divulgation en
vertu du droit d'une Partie, doit mentionner, au moment
de la communication au tribunal desdites informations,
le caractere confidentiel de ces informations.

37.4 Le tribunal peut, de sa propre initiative ou a la
demande d’'une Partie au différend, prendre des mesures
appropriées pour restreindre ou retarder la publication
d’information lorsque cette publication compromettrait
I'intégrité du processus arbitral du fait qu’elle pourrait
entraver la collecte ou la production d’éléments de preuve
ou entrainer I'intimidation de témoins, d’avocats agissant
pour les Parties au différend ou de membres du tribunal
arbitral, ou dans des circonstances exceptionnelles
comparables.

37.5 Toute sentence rendue par un tribunal en vertu de
la présente section est mise a la disposition du public dans
une version expurgée des informations confidentielles.

Article 38

Rejet des plaintes frivoles

38.1 Le tribunal abordera en tant que point préliminaire
toute objection présentée par la Partie défenderesse selon
laquelle le différend soumis au tribunal ne pourra pas
faire 'objet d'une sentence qui pourrait étre rendue en
faveur de l'investisseur contestant au titre de l'article
42 du présent Accord (Sentence du Tribunal arbitral).

38.2 L’objection visée au paragraphe 38.1 doit étre
soumise au tribunal dés sa constitution et, en aucun
cas ne sera soumise apres la date fixée par le tribunal
pour le dépot, par la Partie défenderesse, de son premier
contre-mémoire.

38.3 A la suite de la réception d'une objection au titre
du présent article, le tribunal suspendra toute procédure
sur le fond et fixera une date aux fins d’étudier ladite
objection en conformité avec tout échéancier établi pour
étudier tout autre point préliminaire.

38.4 Les Parties au différend doivent présenter, dans un
délai raisonnable, leurs avis et observations au tribunal.
Si le tribunal décide que la plainte est manifestement
sans fondement, ou qu’elle n’est pas de la compétence
du tribunal, celui-ci doit rendre une sentence a cet effet.

38.5 Avant de statuer définitivement sur I'objection
soulevée en vertu du présent article, le tribunal donne
aux parties au différend la possibilité d’effectuer des
commentaires.

38.6 Le tribunal rend une décision ou une sentence
en vertu du présent article au plus tard 150 jours apres
la date de réception de la demande au titre de I'article
38.1. Cependant, sila Partie défenderesse demande une
audience, le tribunal peut prendre 30 jours supplémentaires
pour rendre la décision ou la sentence.
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38.7 Lorsqu’il se prononce sur une objection préliminaire
formulée par la Partie défenderesse en vertu de cet article,
le Tribunal arbitral peut, s'il y a lieu, accorder a la Partie
défenderesse gagnante les frais et les honoraires d’avocat
raisonnables qu’il a engagés au titre de cette objection.

Article 39

Droit applicable et interprétation

39.1 Le différend déposé devant un tribunal arbitral est
tranché conformément aux dispositions du présent Accord
et aux reégles de droit International applicables. Le droit
applicable pour I'interprétation du présent Accord est
I’Accord, la Convention de Vienne sur le droit des traités,
et les autres régles et principes de droit international
applicables entre les Parties. Pour les questions relatives
au droit interne, le droit national de I’Etat hote est le
droit applicable.

39.2 Le tribunal peut demander, a I'initiative d’'une
partie au différend ou de sa propre initiative, aux Parties
de faire une interprétation de la disposition du présent
Accord qui est objet de litige entre les parties au différend.
Les Parties, qui se réuniront dans le cadre du Comité
Conjoint, doivent soumettre au tribunal, par écrit, leur
décision déclarant leur interprétation dans les 90 jours
suivant la réception de la demande.

Si les Parties ne parviennent pas a émettre une telle
décision dans les 90 jours, le tribunal tranchera luiméme
la question.

39.3 Une interprétation du Comité Conjoint présentée
en application du paragraphe 39.2 du présent article lie
le tribunal.

39.4 Les notes explicatives des Parties figurant dans
le présent Accord lieront tout tribunal établi en vertu
de la présente Section et toute sentence sera conforme
auxdites notes.

Article 40

Sentence du tribunal arbitral

40.1 Le tribunal arbitral prononcera sa sentence a la
majorité des voix.

40.2 Lorsqu’un tribunal rend une sentence finale a
Iencontre de la Partie défenderesse ou d'un investisseur
contestant a la lumiére d'une demande reconventionnelle
de la Partie défenderesse, le tribunal ne peut accorder,
de facon séparée ou combinée, uniquement:

a) Le versement de dommages pécuniaires et tout
intérét applicable; ou

b) La restitution des biens, auquele cas la sentence
doit prévoire que la Partie défenderesse ou
I"investisseur contestant, selon le cas peut
verser des dommages pécuniaires et tout intérét
applicable au lieu de la restitution.

Le tribunal arbitral pourra également imposer les
dépens et les honoraires d’avocat conformément aux
régles d’arbitrage applicables.

40.3 Sous réserve du paragraphe 40.2, lorsquune plainte
est soumrse a I'arbitrage au nom d un investissement:

a) La sentence ordonnant la restitution de biens
devra prévoir que la restitution doit étre faite
a I'investissement; et

b) La sentence ordonnant le paiement de dommages
pécuniaires et de tous intéréts

applicables devra prévoir que la somme due doit étre
payée a 'investissement.
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40.4 Le tribunal ne peut ordonner a la Partie défenderesse
de payer des dommages-intéréts punitifs.

40.5 Chaque Partie au différend supporte les frais liés
a la procédure d’arbitrage et les frais de son arbitre. Les
frais du président du tribunal arbitral et les autres frais
liés a la conduite de I'arbitrage seront supportés a part
égale par les Parties au différend, a moins que le tribunal
arbitral décide que tous les colits ou une proportion élevée
des cotts sont pris en charge par la Partie perdante dans
le différend. Cette décision du tribunal est définitive et
obligatoire pour les deux Parties au différend.

Article 41

Caracteére définitif et exécutoire de la sentence rendue par
le tribunal arbitral

41.1 La sentence rendue par le tribunal arbitral n’a
force obligatoire qu’entre les Parties au différend et dans
le cas qui a été décidé.

41.2 Sous réserve du paragraphe 41.3 et de la procédure
de révision applicable aux sentences provisoires, une
Partie au différend se conforme sans délai a la sentence.

41.3 Une partie au différend ne peut demander I'exécution
d’'une sentence définitive que lorsque les conditions
suivantes sont remplies:

a) Dans le cas d'une sentence définitive rendue en
vertu de la Convention du CIRDI:

i) Soit 120 jours se sont écoulés depuis la date
a laquelle la sentence a été rendue et aucune
des Parties au différend n’a demandé la
révision ou 1l’anulation de la sentence;

it) Soit la procédure de revision ou d’anulation
a été menée a terme;
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b) Dans le cas d"une sentence définitive rendue
en vertu du Reglement du Mécanisme
supplémentaire du CIRDI ou du Raglement
d’arbitrage de la CNUDCI:

i) Soit 90 jours se sont écoulés depuis la date a
laquelle la sentence a été rendue et aucune
des Parties au différend n"a engagé de
procédure de révision ou d’anulation de la
sentence;

i) Soit un tribunal judiciaire a regeté ou accueilli
une demande de révision ou d anulation
de la sentence, et sa décision n’est plus
susceptible d’appele.

41.4 Chacune des Parties devra assurer 'exécution
d’une sentence arbitrale sur son territoire conformément
a sa législation nationale.

41.5. Si une Partie au différend refuse d’exécuter une
sentence arbitrale, la question est soumise, a la demande
de 'autre Partie au différend, a la procédure de reglement
des différends entre les Parties conformément a la section
VII du présent Accord. Cette autre Partie au différend
pourra rechercher, dans cette procédure:

a) une décision selon laquelle le refus d’exécuter la
sentence arbitrale est incompatible avec les
obligations du présent Accord; et

b) une recommandation demandant a la partie au
différend qui refuse d’exécuter la sentence
arbitrale, de respecter ladite sentence et de
s’y conformer.

41.6 Aucune mesure de contrainte antérieure ou
postérieure a une sentence finale, telle que saisie, saisie-
arrét ou saisie-exécution, ne peut étre prise contre des
biens de la Partie défenderesse dont notamment:
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a) les biens, y compris les comptes bancaires, utilisés
ou destinés a étre utilisés dans 'exercice des
fonctions de la mission diplomatique de la Partie
défenderesse ou de ses postes consulaires, de
ses missions spéciales, de ses missions aupres
des organisations internationales, ou de ses
délégations dans les organes des organisations
internationales ou aux conférences internationales;

b) les biens de caractere militaire ou les biens utilisés
ou destinés a étre utilisés dans l'exercice de
fonctions militaires;

c¢) les biens de la banque centrale ou d’'une autre
autorité monétaire de la Partie défenderesse;

d) les biens faisant partie du patrimoine culturel de
la Partie défenderesse ou de ses archives qui ne
sont pas mis ou destinés a étre mis en vente;

e) les biens faisant partie d'une exposition d’objets
d’intérét scientifique, culturel ou historique qui
ne sont pas mis ou destinés a étre mis en vente.

Article 42

Mécanisme d’appel

Si un traité multilatéral établit un organe d’appel aux
fins de I'examen des sentences rendues par des tribunaux
arbitraux constitués en vertu d’accords internationaux
d’investissement ou de commerce, les Parties, dés la
ratification de ce traité multilatéral, entament des
discussions en vue de modifier le présent Accord pour
permettre a cet organe d’appel d’examiner les sentences
rendues en vertu du présent Accord.

SECTION VII:
REGLEMENT DES DIFFERENDS ENTRE LES PARTIES

Article 43

42.1 Chacune des Parties peut demander la tenue de
consultations au sujet de l'interprétation ou de 'application
du présent Accord et du respect de I’exécution d’'une
sentence arbitrale conformément a l'article 41 dudit
Accord (paragraphe 41.5). L’autre Partie considére cette
demande avec bienveillance.

42.2 Tout différend entre les Parties qui se rapporte
aux questions mentionnées dans le paragraphe 43.1 est
réglé, dans la mesure du possible, a ’amiable par des
consultations dans le cadre du Comité Conjoint visé a
Particle 26 du présent Accord. Ce Comité se réunit sans
délai, a la demande de la Partie la plus diligente.

43.3 Si le différend ne peut étre réglé dans un délai de
six mois depuis le commencement des consultations, il
peut étre soumis a un tribunal d’arbitrage, a la demande
de I'une des Parties.

43.4 Un tribunal arbitral est constitué pour chaque
différend et il est composé de trois arbitres.

43.5 Dans les deux mois apres la réception, par la
voie diplomatique, de la demande d’arbitrage, chacune
des Parties nomme un arbitre du tribunal arbitral.
Les deux arbitres ainsi nommés choisissent ensuite un
arbitre ressortissant d’'un Etat tiers qui, sous réserve de
Papprobation des deux Parties, est nommé président du
tribunal arbitral. Le président est nommé dans les deux
mois a partir de la date de nomination des deux autres
arbitres du tribunal arbitral.

43.6 Si les délais fixés au paragraphe 43.5 du présent

article, n’ont pas été observés, chaque Partie peut, en
I’'absence de tout autre accord entre les Parties sur la
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prorogation de ces délais, inviter le Président de la Cour
Internationale de Justice a procéder aux nominations
nécessaires.

Si le Président de la Cour Internationale de Justice possede
la nationalité ou le statut de résident permanent de 'une
des Parties ou s’1l est autrement empéché d’exercer cette
fonction, le Vice-Président de la Cour internationale de
Justice sera invité a procéder aux nominations nécessaires.
Si le Vice-Président posseéde la nationalité ou le statut de
résident permanent de I'une des Parties ou bien s’il est
empéché d’exercer son mandat, le membre le plus ancien
de la Cour Internationale de Justice, ressortissant d'un
Etat tiers, sera invité a procéder auxdites nominations.

43.7 Le Président du Tribunal arbitral et les deux autres
arbitres doivent posséder la nationalité d'un Etat tiers
ayant des relations diplomatiques avec les deux Parties.

43.8 Les arbitres ont une connaissance approfondie ou
une expérience du droit international public, des régles
relatives au commerce international ou aux investissements
internationaux, ou du reglement des différends découlant
d’Accords commerciaux internationaux ou d’Accords sur
I'investissement international. Ils sont indépendants des
Parties, ne regoivent aucune instruction de celles-ci et
n’ont aucun lien avec elles.

43.9 Les arbitres doivent, le cas échéant, en plus de
remplir les critéres énoncés au paragraphe 43.8, posséder
une connaissance approfondie ou une expérience du
droit ou des pratiques relatives au domaine des services
financiers, ce qui pourrait comprendre la réglementation
des institutions financiéres.

43.10 Le tribunal arbitral fixe ses propres régles de
procédure.

43.11 Le tribunal arbitral statue sur la base des
dispositions du présent Accord et des régles et principes du
droit International et prend ses décisions a la majorité des
voix. A moins que les Parties en conviennent autrement,
le tribunal arbitral rendra ses décisions dans les six (6)
mois suivants la nomination du Président. Ces décisions
sont définitives et obligatoires pour les deux Parties.

43.12 Chaque Partie supportera les frais de son arbitre
et de sa représentation dans la procédure d’arbitrage. Les
frais du président et tous les autres frais sont assumés
a parts égales par les Parties. Le tribunal arbitral peut,
toutefois, pour des raisons objectives, ordonner qu'un
pourcentage plus élevé des frais soit supporté par I'une
des deux Parties, et cette décision est obligatoire pour
les deux Parties.

SECTION VIII:
DISPOSITIONS FINALES
Article 44

Relation avec les autres Accords

44.1 Le présent Accord s’appliquera sans préjudice
des droits et obligations des Parties découlant d’autres
Accords internationaux auxquels elles sont Parties.

44.2 Sauf disposition contraire, en cas d’'incompatibilité
entre le présent Accord et les Accords visés au paragraphe
44.1, le présent Accord prévaut dans la mesure de
I'incompatibilité.

44.3 Les mesures non discriminatoires prises de bonne
foi par la Partie Hote pour se conformer aux obligations
internationales qui lui incombent en vertu d’autres
Accords internationaux ne constitueront pas une violation
du présent Accord.
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Article 45

Entrée en vigueur et application

45.1 Cet Accord entrera en vigueur apreés que les
Parties notifient par écrit, 'une a I'autre, que toutes leurs
procédures internes respectives relatives a I’entrée en
vigueur des accords internationaux ont été accomplies.
L’entrée en vigueur devra étre effective 30 jours apres
la date de réception de la derniére notification écrite.

45.2 Sans préjudice aux dispositions de I'article 26 (Comité
conjoint) du présent Accord, 10 (dix) ans apres 'entrée
en vigueur dudit Accord, le Comité Conjoint procédera
a un examen général de sa mise en ceuvre et présentera
des recommandations, si nécessaire, afin d’améliorer
son efficacité, y compris la possibilité d’introduire un
amendement au niveau de I’Accord.

Article 46

Amendement et dénonciation

46.1 Le présent Accord peut étre amendé a la demande
de I'une des Parties. La demande d’amendement doit étre
présentée sous forme écrite expliquant les raisons pour
lesquelles 'amendement devrait étre effectué. A I'issue
des concertations éventuelles entre les deux Parties au
sujet de la demande d’amendement, 'autre Partie doit
y répondre par écrit.

46.2 Si les Parties ne parviennent pas a un accord sur
I'amendement du présent Accord dans les six (6) mois
suivant la date de la demande écrite de la Partie qui
sollicite un tel amendement, cette derniére Partie peut
dénoncer unilatéralement le présent Accord dans les
trente (30) jours a compter de la date d’expiration de la
durée de six (6) mois. La dénonciation doit étre notifiée
par voie diplomatique et considérée comme un avis de
résiliation du présent Accord. Dans un tel cas, I’Accord
prendra fin six (6) mois apres la date de réception de
ladite notification par 'autre Partie, a moins que cette
notification ne soit retirée d'un commun accord avant
Iexpiration de ce délai de préavis.

46.3 En cas d’accord des Parties pour amender le présent
Accord, 'amendement doit étre entériné par un échange
de notes diplomatiques.

46.4 I’amendement entrera en vigueur conformément
aux procédures requises pour I'entrée en vigueur du présent
Accord prévues au niveau de l'article 45 paragraphe 1 et
fera partie intégrante de cet Accord.

46.5 L’amendement deviendra obligatoire pour les
tribunaux arbitraux constitués en vertu de la Section VI du
présent Accord pour statuer sur les différends survenant
apres la date d’entrée en vigueur dudit amendement.

Article 47
Validité et expiration

47.1 Le présent Accord demeure en vigueur tant que
I'une des Parties n’a pas avisé par écrit 'autre Partie
de son intention d’y mettre fin, auquel cas il prend fin
un an apreés la réception de 'avis de dénonciation par
Pautre Partie.

47.2 En ce qui concerne les investissements réalisés
avant 'expiration du présent Accord, les dispositions
de Particle 1 a article 44 dudit accord demeureront en
vigueur pour une période supplémentaire de cing années
(05) a compter de la date de prise d’effet de la dénonciation.

En foi de quoi, les représentants soussignés, diment

autorisés par leurs Gouvernements respectifs, ont signé
le présent Accord.
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Fait a Rabat, le 09 mai 2023, en deux originaux, en
langues arabe, francaise et portugaise. Les trois textes
faisant également foi. En cas de divergence d’interprétation,
le texte francgais prévaudra.

Pour Pour
Le Gouvernement de la République de

Le Gouvernement du Royaume du Maroc
Cabo Verde

. . . Nasser BOURITA
Rui Alberto de Figueiredo Soares
Ministre des Affaires Etrangéres, de la
Coopération Africaine et des Marocains
Résidant a I"Etranger

Ministre des Affaires Etrangércs, de la
Coopération et de 1'Intégration Régionale

Decreto-lei n® 4/2024

de 24 de janeiro

O Plano de cargos carreiras e salarios, das carreiras do
regime geral em vigor, designado comumente por PCCS
de 2013, foi aprovado pelo Decreto-lei n.° 9/2013, de 26
de fevereiro, em desenvolvimento da Lei n.® 42/VII/2009,
de 27 de julho,

que definiu as bases do Regime da Funcéo Publica
aprovou a lel de Bases do Emprego Publico. A sua aprovagao
foi justificada pela «necessidade de adequagéo aos novos
principios e regras que enformam todo o processo de
recrutamento e desenvolvimento profissional dos
funcionarios da Administrac¢do Publica, tanto em
regime de carreira como de emprego, dar resposta a um
conjunto de ineficiéncias na gestdo dos recursos humanos
da Administracio Publica, como sejam racionalizar e
tornar mais flexiveis os mecanismos de evolugio na
carreira, introduzir maior equilibrio e racionalidade
entre o quadro comum e o quadro privativo tanto do ponto
de vista dos critérios de desenvolvimento profissional
como remuneratorio, reduzir a proliferacdo de quadros
privativos, sem fundamentos s6lidos para o efeito, e
acabar com a forte discrepancia salarial entre esses dois
quadros e eliminar a disparidade salarial entre os diversos
quadros privativosy.

Pese embora os objetivos enunciados aquando da aprovacéo,
a implementacdo do PCCS de 2013, revelou-se num
aumento de insatisfacio entre o pessoal da Administracéo
Publica, resultante em grande medida da colocagdo em
regime de precariedade do pessoal assistente técnico e de
apoio operacional que néo tinham qualifica¢bes académicas,
que passaram a estar vinculados no regime de emprego
mediante contrato de trabalho a termo, do aumento de
discrepancias entre departamentos governamentais quanto
as condicoes aplicadas para trabalho igual, da maior
estagnacéao profissional, da eliminacio da possibilidade
de evolugdo nalgumas carreiras, da proliferacédo de
tabelas salariais e proliferacao de carreiras de regime
especial, e quadros privativos, da reducio significativa
dos niveis de motivagdo profissional, do aumento do grau
de desconfianca quanto a justeza e imparcialidade das
decisoes de recursos humanos e das diminutas alteragoes
nas praticas de gestdo dos recursos humanos.

Neste contexto e perspetivando elaborar um programa
de reforma da Administracado publica, o VII Governo
Constitucional mandou realizar um Estudo de Avaliacao e
Recomendacées de Melhoria dos Instrumentos de Gestéao
de Recursos Humanos da Administracdo Publica, em
2018, sendo o Decreto-lei n.° 9/2013, de 26 de fevereiro,
um dos diplomas analisados. As conclusées sobre o efetivo
impacto do PCCS de 2013, revelaram varias limitacées
das solugdes normativas nele consagradas e confirmaram
uma série de disfuncdes resultantes de sua implementacao
em alguns aspetos relevantes, que importa superar, sendo
de destacar os seguintes:

* Elevada complexidade, dispersado das remuneracoes
e falta de coeréncia entre si dos modelos de remuneracéo
em vigor, que resulta da manutencio de remuneragoes
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estabelecidas na tabela salarial aprovada no PCCS de
2013, com remuneracoes do PCCS de 1996, constantes
dos Anexos 2-A e 2B ao Decreto-lei n.° 9/2013, de 26 de
fevereiro, que aprovou o PCCS de 2013, e com remuneragdes
constantes da Diretiva n.° 2/2013, de 25 de margo, do
entdo Secretario de Estado da Administracdo Publica.
A néo fixacdo de qualquer prazo maximo de transi¢io
do PCCS de 1992, para o que entrou em vigor em 2013,
determinou que embora a tabela salarial aprovada pelo
Decreto-lei n.° 9/2013, de 26 de fevereiro, estabelecesse
apenas 23 niveis salariais, ( sendo 9 na carreira técnica,
8 na carreira assistente técnico e 6 na carreira apoio
operacional) a analise aos Anexos 2-A, 2-B do Decreto-lei
n.° 9/2013, de 26 de fevereiro, da Diretiva n.’ 2/2013, de 25
de Marco, e aos dados de processamento de salarios apds
a implementagdo do PCCS de 2013, a partir da Base de
Dados da Administracéo Publica, permitiram detetar 75
niveis remuneratérios diferentes, sendo mais 49 niveis
constantes dos Anexos 2-A e 2-B ao Decreto-lei n.° 9/2013,
de 26 de fevereiro, e 3 niveis constantes da Diretiva n.°
2/2013, de 25 de marco de 2013.

* Inexisténcia de um processo de Analise de Fungoes,
apesar de estar legalmente consagrado, para dar
fundamentacgio técnica as decisées que envolvem a
atribuicdo de remuneracoes, o que faz com que os préprios
valores de remuneracdo praticados ndo sigam uma
racionalidade associada a responsabilidade e exigéncia
inerentes ao conteudo funcional, existindo remuneracoes
geradoras de insatisfacio e perda de competitividade
salarial diferenciada (incapacidade de reter os quadros
mais qualificados), decorrentes de falhas na equidade
na sua fixacao.

*+ O PCCS de 2013, ndo é eficaz como instrumento de
gestdo de recursos humanos da Administracio Publica,
porque é aplicavel apenas a uma minoria de funcionarios
(14%), integrados no Regime Geral. Desses 14%, apenas
23% dos funciondrios se integram no Regime de Carreira,
enquadrando-se os restantes 77% no Regime Emprego.
Nesse regime verificou-se um acréscimo de efetivos no
grupo de pessoal operacional vinculados por contratos
de prestacio de servicgo.

* Elevada insatisfacdo de muitos funcionarios que se
encontram a desempenhar fun¢des técnicas permanentes
tendo um vinculo precario com a Administracédo Publica,
mediante contrato individual de trabalho a termo certo
enquadrados em projetos de investimento, bem como
ao abrigo de Contratos de Prestacao de Servigos, ou
de Contratos de Estagio (com duracio superior aos 6
meses previstos), sem possibilidade de desenvolvimento
profissional e muitos funciondrios que se encontram
a desempenhar fun¢ées administrativas e de apoio
operacional, correspondentes a atribui¢oes permanentes,
tendo um vinculo precario com a Administracédo Publica,
(mediante contrato individual de trabalho a termo certo),
enquadrados no regime de Emprego, igualmente sem
possibilidade desenvolvimento profissional.

* Excessiva rigidez nas formas de vinculac¢ao da
Administracio Publica, por nomeacio ou por contrato de
trabalho a termo, que dificultam ou mesmo impossibilitam
ajustar o nimero de efetivos ou adapta-los a novas realidades,
de acordo com as necessidades da Administracdo Publica.

+ A divisdo dos funcionarios entre aqueles que tém elevado
nivel de qualificagdo académica e que consequentemente
estdo integrados no regime de carreira podendo evoluir
profissionalmente e aqueles que ndo tém um elevado nivel
de qualificagdo académica e que estdo enquadrados no
regime de emprego, sem possibilidade de desenvolvimento
profissional.

Considerando as varias disfuncoes detetadas, o
relatorio produzido no ambito do Estudo de Avaliagao e
Recomendacgoes de Melhoria dos Instrumentos de Gestao
de Recursos Humanos da Administragiao Publica, em
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